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1 nu 111
0 Sr. Glyoerio comprehendeu que não

bastava o sopro revolucionário dos seus
jornaes para fazer o tufão que 8. Ex. es-
perava subvertesse hontem, de súbito, a
reuascida confiança no tino financeiro do
governo, attestada por um limite á baixa
do cambio e palas informações propicias
de que no exterior se pronuncia e acoen-
tua o desejo ds reatar as relações de cre-
dito com o Brasil.

Entáo S. Ex. resolveu concentrar em
acçfio formal do partido o que poderia pa-
recer febril sofreguidão de jornalismo e
tomou a palavra solemnemente para as-
sumir, com os seus amigos, a responsabi-
lidode da crise, que pretendia impor á
praça e á opinião, inoutindo-lhe a certeza
de que as idóas do Sr. Luiz Adolpho eram
a ante-manhau do programma financeiro
do govsrno.

Preparara-se convenientemente o acena-
rio. Peris,amilhados no terreno dá baixa,
gordos • esoarlates, empoleiraram-se nas
tribunas 9a Câmara, com um gluglu de
t\\ l Yés! Ta Wohl que muito agradável-
mente soavam agora ás orelhas jacobi-
nas. Toda a minoria tomou posição,entre-" 
olhand*>-se,entre-ouvindo-se, oom adeu-
linhoa e.m pontas de dedos, fazendo-se
cocegaB e avivando o prurido de tumulto,

que tanto comioha na oicatriz recente da
¦oiafio.

O discurso foi como todos os outros de
Sr. Glycerio. S. Ex.nSo teve siquer um

pairo antre a sua má fortuna • a crise,qua
protondia provocar : limitou-se a borde-

jar os parleis da intrigalhada, roto o cha-
vsoo da sua dialectlca de rábula sem let-
trás pelo mar grosso da indignação dos
legítimos interações nacionaes ameaça-
doB. Não subiu no debate : é fácil armar
nm esorevente em leader de uma politica,
«tarefada com uma reconstrucção de in
«tituições; mas ó impossível adaptar a nm
kagado as azaa de uma águia.

Tudo quanto a minoria coaseguiu foi

provocar uma suspensão de sessão, pro-
curando afeiar em incorrecção de tribuna,
011 descabida de puritanismo republicano,
a afflrmaçâo do Sr. Belisario de Sousa,
em nome da situação governamental: a
Bepublica se desempenhará dos seus
ccmpromigsoB nacionaes, dentro da tra-
dição de honestidade, em que o império
a precedeu.

O tumulto fez com que os esculcos,
•jiló aperuavam o debate, disparassem a
correr para encorajar os baixistas, mas
infoliztxionte para elles, quando chaga-
ram á rua da Alfândega, já Ahi circulava
•com applausüB o desmentido do íür. Be-
lisario á intriga antipatrioticamente ur*
iida pelo Sr. Glycerio e seuB amigos.

O despeito causado pelo inBuccesso de
mais esBBv.torpo cilada contra o crédito
dá* naçiio, contra as economias legitimas
o nagrad.as do commercio, contra o pro-
prio pão müigoado do operário, pois sobre
todos elles reoahem as conseqüências da
baixa do cambio,da incerteza financeira ;"'ó "despeito 

da opposição qstá testemu-
aliado na sorpresa que o Bepublica hoje
traduz na sua local relativamente á atti-
tude do Banco Allemão.

Quando a apposiçfio esperava que desse
«stabelecimento. bancário partisse o re-
bate aa baixa, ella ,0 viu.ao contrario,
ícceitar francamente as propòBtasyque
lhe eram feitas, e a mostrar-se folgado
o eoreno diante da matilha baixista,
«treinada pelo cheiro de carniça com que
fora pela manhan aguçado o seu appetite
insaciável.

Essa local é o pé de cabra com que
o diabo setrahe em todas as lendas.

A opposição confessa que houve ver-
da^eirã corrida sobre o mercado de
cambio, 0. que importada confissão da
responsabilidade de quem a provocou, e
consequentemente a cumplicidade de
quemaapplaude.

O plano sinistro da opposição ficou
assim desmascarado. Ella aproveitou-se
de um discurso, que não vai além da
Ksponsabilid.ide de quem o proferiu, e
ttanejaudo-o como arma contra o go-
Tttno, sem se lembrar, a desvairada, de
ine o seu desorientado golpe, antes de
tocai o alvo, varava o credito, o présti-
?'°i a honra de nossa dosventurada
Pátria.

mão ua entrada do governo no mercado
para cobrir a differença entre a taxa
corrente e a taxa real de cambio.

A verdade ó que o movimento foi
geral, que houve uma acção solidaria
do mercado, unanimidade na resistência

Entretanto, a vida social obriga a regu"
lamentação das funeções doa homens,
quer para o commercio, as industrias, as
sciencias e arteB, quer para a politica e
para esta especialmente, porque nin-
guera possue todo o saber humano e

ASSIGNATÜRAS PARA CAPITAL E ESTADOS
Anno 28S000
SEMESTRE 15$00rj

NUMERO AVULSO ÍOO
ATRASADO 200 RRIB

ao assalto dos baixistas. A vordade é entretanto-o-poder legislativo é obrigado

Notas ligeiras

que o cambio fechou com tendências
para alta, firme na taxa do dia, sem
constrangimento. Si alguma cousa se
notou a essa hora foi o movimento de
offertas partioulares para a alta até 71/2
para meiados de Setembro.

Mas admitíamos que realmente o go-
verno tivesse sido forçado a correr em
socorro da praça. Quem seria o reBpon-
savel por essa sangria do Thesouro ? Não
seria essa opposição implacável, que
vendo no orçamento a desoladora verba
de cem mil contos para differenças de
cambio, não se eoudóe do povo, e ainda
se associa com os baixistas para sobre-
carregar a nação com dispendios ines-
perados ?

Felizmente não ó verdade que o Sr.
ministro da Fazenda tivesse a idéa de
cumprir o doloroso dever de sustentar o'
mercado ató que voltasse a reflexão
aos interessados em normalisar as ope-
rações cambiaes. Felizmente a oppo-
sição náo conseguiu alíücinar os bancos
e foi ao contrario repellida e desbaratada
os baixistas em toda o linha.

Conjurada a crise resta-nos commen-
tal-a, em honra á nossa praça que tão
patriotamente veiu em auxilio do go-
verno, prestigiando-o perante' o mundo.

Quem conhece o Sr. Glycerio e os prin-
cipaes chefes da minoria sabe que SS.
Exs. não são gente para herdar o bene-
ficio de inventario.

Elles não disputariam o Thesouro vasio,
uma situação sem esperanças.

Si, de facto, a situação fosse irreme-
diavel, si o navio da governação flnan-
ceira estivesse om perigo, SS. Exs. fu-
giriam delle apavorados. TodoB sabem
que os ratos teem o faro do naufrágio;
e em geral são elles que advertem a
tripolaçâo da visinhança daquelle.

A opposição quer o governo, arma
as maia perigosas emboscadas para con-
quiatal-o, porque sabe que a orientação
sensata do governo operou uma renas-
cença, que já auroria em todas as con-
soiencias honestas, no interior e nos
circulos financeiros do mundo.

Não fomos nós, mas a opposição mes-
ma que annunciou estarem formados di-
versos syndicatos para o arrendamento
das estradas de ferro, o que eqüivale a
revelar que, podendo fazer uma licitação
calma e ponderada, o governo terá as-
sim ensanchas de realizar uma operação
qua compense o sacrifício, a que a na-
ção foi obrigada pelas administrações
anteriores e pela politicagem que decre-
tou tarifas eleitoraes para as estradHB de
propriedade nacional, .além da "transfor-

mal-as em gabadas de filhotes.
Ii' esta esperança o que está enlou-

quecendo a cobiça da opposição, qüe vô
morta a industria da guerra civil, e sen-
te-se obrigada a viver honestamente sob
n governo do Sr. Prudente de Moraes»
S, Ex. não acceitaria a cumplicidade de
reduzir 'a nação ao seu partido; e a
honra administrativa á satisfação dos in-
teroases das seus co-religionar.ios, Não
serve, portanto; não deve ficar no go-
verno'. Não se quer no Thesouro a pu-
Jilanimidsde ãe um. coração esBenoini--
mente-tíwJ^jj-irtiotom mw» meaò do uiiiá
simples suspeita do que um ladrão de
ser apanhado com o roubo na mão, A
opposição quer um temerário, que seja
capaz de exhibir serenamente toda a fa-
milia, todos os amigos enriquecidos da
noite para o dia, e tenha o topete de de-
durar que essa prosperidade é conse-
quencia da felicidade geral da Republica.

o posBuir sabedoria euoyclopedica.
Esse dom, que não pôde ser indi-

vidual, se obtém apurando a collecti-
vidade, para ¦ dotar a tarefa legislativu
de todaB as aptidúos, seleccionando-aa
nas commiiBõeB encarregados do estudo
das questões, para Bubmettel-ag á uni-
dade intelloctual do Congresso, que con-
verge sobre o learder.

Não se pensou aBsim escolhendo o
Sr.Glycerio para dar-lhe a inveetidura
omuipotente de -.chefe da situação e
d'ahi veiu que elle, desaggregado da
placenta governamental, que o nutria,
surgisse á luz como um mostrengo de
ignorância e de audácia, capaz de ar-
rastar a nossa pátria ao mais tremendo
cataclysmo.

Não ó culpft deS. Ex., mas da orga-
nisaoão partidária, que o inventou, a sua
attitude actual. O Sr. Glycerio compre-
hende, por exemplo, que o menor des-
vio de sua palavra, que ó o echo da sua
minoria e do jacobinismo indígena, pode
influir desastradamente sobre o nosso
credito interno e externo ; não pelo valor
real de S. Ex., mas pela significação
que emprestaram á saa individualidade.

' Por isto mesmo, abusa densa iufluen-
cia, porque S. Ex. infelizmente não se
inspira no saber do estadista, maB na au-
dacia do anarohista, que quer ehegar,
seja como fôr.^tenlia por armas o sangue,
a subversão da ordem moral "e eco-
aomica da pátria.

Que o povo aprend» no mal que está
soffrendo a ser mais cauteloso nas suas
escolhas, para que não seja como o rei
Lear, condamuado a chorar, demente, a
sua abdicação intempestiva, tendo como
unicaa consolações os bramidoa do tor-
menta do?feita.

Hontem era Canudos e a bancarrota
imaginaria, amanhan virá nova cilada.

O nosso dever h persistir calmos e
inflexíveis, attentos e deliberados a re-
sistir, e a desmantellar o assalto ; porque
não ó somente a derrota pessoal do Sr.
Prudente de Moraes o que resultará da
victoria da opposição ; ó a ruina mesma
da pátria, condemuada ao descrédito e
á humilhação, 'pela anarchia suecessora
áa subversão da ordem constitucional.

Hontem na Câmara, vencida uma
urgência, o que quer dizer esterilisada
mais uma sessão, Naná Filgueiràs preten-
deu renovar as especulações sobre Canu-
dos, envolvendo na mesma 'aceusação
de desidia aos illüstres Governador da
Bahia e Presidente da Republica.

Ha muito que não ouvimos um orador
tão infeliz e desastrado.

O Sr. Seabra, porém, poz embargos á
ligeireza, e, em um discurso ¦ energioo
e inoizivo fulminou o Sr. Filguèiras, da
modo a obrigal-o a retirar-se do re-
cinto.

A tal Naná levou a sua petulância ao
ponto dalnjuriar a toda imprensa da Bahia:
a resposta por parte deBta, porém, ao
deputado usurpador de uma cadeira que
lhe não pertenoe, não se fará ^esperar,
estamos córtos I

Realmente ó doloroso . ver, qpmo em
uma deputaoão oompaota, inteÜigente,
intransigente e altiva, ae destaca a fi-
gura antipathica, repugnante e dissonante
de um typo que nem ao menos compre-
hende que a terra que elle diz repreBen-
tar tem uma. honra que deva ser zelada
indistinetamente por todos ob seus filhos,
e parvamente acompanha a um bando de
apeixonados politicos queassaltam aquelía
honra ' ¦ '

A Bahia infligirá, porém, a esse Fil-
gueiras o merecido caBtigo.

Produziu uma inèxprimivel sympathia e
um merecido enthusiasmo o modo cor-
recto e intransigente como se portou toda
a deputação bahiana, ua defesa da honra \
da terra que a elegeu.

Cada qual daquelleB deputados-mõs
trava mais interesse o mais energia na (
defesa da terra bahiana contra as injurias
que se lhe irrogava ;-era um belle es-
pectaculo I

transmlttlr aoa goyernadoroà e prealdantss doaEstadoi. do Pará, Pernambuco, Bahia, Rio de Ja-ne ro, S. Panlo, Minas Geraes e Rio Grande doSul, ooplas daa olansulas do accordo celebradoentre o Banooda Rejaublloa e o Thesouro, relativasa obrigação aaaúmlda pelo mesmo Banco de em-
pregar a aomma de 25.000:000$ em letras hvpothe-carlas de.auslilo á lavoura.

Seguros por 24 horas — A Auxiliadora— Indemnisação diária aos sobreviven-
tes—Rua da Alfândega n. 4.

Tendo de ausentar-se desta capital o Sr.*mlniatroda Françí, será apreaentado hoje ao Br. mlniatrodo Exterior o secretario da Legaçio, que llearáenoarregado dos negócios,

De Ia — Balze— Inj eceão norte - ame-ncana, oura rápida e segura das gonor-rhóas antigaB e recentes—preço -2$QÜ0
—Quitauda 50, Chaves & C—Alfândega
7G—Magalhães Vater & C. Alfândega 35.

Picou eem effeito o decreto transferindo o coro-nel-commandante do l« regimento de cavallariada Guarda Nacional, e mandou-ae que fiooaso agre-gado ao estado-maior da brigada.'

João Guttierrez
Na igreja de S. Francisco de Paula

realizam-se amanhã, ás 9 e meia horas,
Bolemues exéquias por alma desse inol-
vidavel João Guttierrez, tão distineto,
tão bom e tão querido.

O illustre morto, o bravo João Guttier-
rez, ardente propuguador de seus prin-
eipios, da grandeza desta terra qúe ado-
pton como pátria, ea que tanto eBtre-
mecia, foi nma das primeiras gloriosas
victimas da expedição Arthur Oscar.

A commisBão que tomou a si a incum-
benoia da oeremonia religiosa compõe-se
dos Srs. Léo da Affonseca, Frederico
Luiz da Costa e CoblóSalustiano de Mi*-
randa, toaoB amigos sinceros de João
Guttierrez, como nos prezamosrtambem
de*.sel-o., A

.de
nntuva «; Opposiçfío que a sua falta
PjMotisrro fosse secundada por umactrKUtíira da praça,, e por isto só se acha

e!tPlicacão 
para attitudo do Banco Alia-

A attitudo da opposição demonstra
mais quo tínhamos razão, outr'ora, tanto
quanto temos hoje, quando fazíamos no-
tar os perigos a que expúnhamos a pa-
tris entregando-a á direcçao boçal do
Sr. Glycerio, arvorado em dictador men.-
tal da noBsa politica.

E' muito melindrosa 9 sublime a sa-
•.-.rmlii missão de incarnar a p3fria para
pensar, prevôr e agir por ella.

TinhamoB certeza de que essa unani-
dade partidária importaria no-banimento
da instrucção, do bom senso, do pátrio-
liiiinn, dotes èssaübiàe* para escolha des

quo devem discutir o diVt"-r as leia,
Ftú o que se deu sob a omnipC'*31**'8

do Sr. Glycerio.

O noBsodistineto amigo o illuste tri-
buno Bahiano Dr. J. J. Seabra produziu
hontem na Câmara um monumental dis •
curso, em resposta immediata ao depu-
tado FilgueiraB que, a propósito de Cauu-
doB, aceusou aos dignos governador da
Bahia e presidente da Republica.

O grande orador, em eloqüentíssimo
dÍ83urso de quasi duas horas, executou o
Sr. Filguèiras, e desbaratou a quantos
adversários appareceram, na oceasião.

Foi extraordinariamente applaudido ao
terminar bub notável oração. •

Brevemente, publicaremos na intrega
mais eita monumental peça oratória do
uosBo illustre amigo,

Encetamos hoje a publicação da
luminosa exposição de motiAos, e o
deoreto que consolida e completa as
disposições regulamentares do /ie-
competência da justiça local. '

E' um trabalho que honra, a alta
úompéfencia do Sr. Dr. Amaro Ca-
valeanti,

"*0 IBèpublica de hoje.está eufure*cídoe,
em extremo, irritado, porque, apesar da
exploração eordida quo fez, a propósito
do discurso do illustre relator da Com-
misaão de Fi.zenda da Câmara dos Depu-'tados, o cambio subiu enão deBceu I

Como se vé, o orgam jacobino despeita-
se e esbraveja porque o cambio sobe e
não desce I

E é essa gente que protende ser acre-
ditada pelo povo, e que diz que faz ao
governo uma opposição constitucional ?!

Causou indignação a quantos assis-
tiram hontem á sessão da Câmara, o mo-
do iucorreoto o impatriotico por que difc.
correu o Sr. Glycerio a respeito dos ne-
gocios da Republica.;

EBsa gente não se pôde accommodar
com a idéia de não ocoupar as posições
offlciaes, e, dahi, eBse desespero, o o que
é mais, essa conspiração contra os po-
deres constituídos da Republica.

O Republica de hoje, como o dos dias
anteriores, não insinua que o Sr. Pru-
deute de MoraeB deve abandonar o go-
verno 1 ?

Oh I pançudos, porque não confesauis
que o que quereiB é o poder, e a con-
tinuaçôo do/ monopólio das posições of-

Revista Catholica— Naa livrarias
tiaemmert e Savin.

X)'Díáfió.da Bahia publicou o seguinte
sobre o famigerado fenatico, que além
de interessante serve*para' mostrar quenáo data de hoje a perniciosa influencia
do demônio de Canudos, nem cabe aos
actuaes governos da União e do Estado
da Bahia a força que elle adquirio.

Não ha nenhuma novidade no que diz
a folha bahiana, mas o assumpto ó in-
teressante e não perde por estar sempre
vivo as memória do povo.

Meus preBadoa collegas do Diário da
Bahia.—Hão obstante Ber publicado, ha
dois annog.pela imprensa desta capital o
bem elaborado Relatório do Revm.padre
Evangelista do Monte Marciano, que ?oi
em 1895 em missão 3acerdotal ao arraial
dos Canudos, julgo de muita, opportuui-
dade a publicação do trecho que envio, e
pelo qual se fpode verificar a epooa em
que se estava construindo a egreja-for-
taleza, numero de habitantes do Canu-
dos nesse anno, bem como a intènsida-
dedo fanatismo reinante d'esse eslado
ne Estado, contra o qual o Diário de No-
ticias, de cuja redacção eu fazia parte,uãooessava de chamar a attencão dos
poderes públicos.

Bahia,6 de Agosto de 1897.---O col-
ga amigo, lAndolpho Rocha.

Realiza-se hoje, ás 7 Ii2 horas da noite, na Es,cola Polytechnica a 25a oonfereneia hobdomadaria
da Sociedade Nacional de Agricultura, da qnalserá orador o Dr. Campos da Paz, ocoupando-se doEnsino Âgricóla.

Foi permittido contiupr a contribuir
para o. monte-pio dos fuceionarios pu-.
blico3, o ex-praticante da Estrada do
Ferro de Baturité Joáo Capistrauo Amaro.

Obteve permissão para eont|naar conio contrl-
bulnte do montepio doa funauionarioa pnblicoa, o
ox-agonto de 8" oiass9 da Estrada de Ferro dê"
Baturité, Tertuiiano Eziqulel de Queiroz.

Foi prsao o jncorrigivel, vagahundo e
ébrio Alberto Saldanha da CJarpa e tran-
cafiado no xadrez da 10" circumseripçgo
urbana, por eBtar implicado em um
roubo havido em uma tinturaria da rua
riotjeceral Polydoro.

Este individiio iá tem sido preso va-
rias vezes n'aqueíla dejegacia por ga-
íuuo. • j •

ficiaea ? I

Os mastina ãojaeobinismo não se emir
sam de investir a todo o propósito,e mo-
mento contra o honrado Sr. ministro da
Justiça. Cada dia mais furiosos,, dam-
-"•"¦— >-"»"j»»»í«iuinio. .ci.yuino nüo seri
assim'? Si o slrV Dr.* Amaro Cavalcanti
arrancou-lhes os dentes e as garras, com
que elles queriam apoderar-se da vida
o da fortuua desta capital o do paiz I
Mas, ainda fioou-lJies a voz ; e, d'ahi, os
latidos a uivos de raiva, E não ha um
guarda fiscal da Prefeitura que nos livre
desta praga ? I...

Pan.

Charutos Pook & O. Deposito rua da
Quitanda 04.

O Sr. dlrector gemi Jos Correios oft>ioa no
fo. ministro ,1a ViaçBp o Industria, pedindo aulu-
rlsação para que áquella directoria poasa rç-solver
bobre oí pedidos do cousignaçüos, feitos poío pei-

\ soai,

r*'

Contra a Estrada de Ferro Sorccabana fo«pedido hontem nundado executivo, pelo DrMontenepro, juli commercial, a requerimento do'London 4 Bra;lltan Banir.. ' "¦

Cigarros Especiaes.—Celeste & Mui-Kinley—a venda em todas as charnt anas de primeira ordem. Graça, Pereira &C. íabicaafpa.

Para substituir o Br. general Savaget, no com-mando da 2' colnmna em operações em Canudosfoi nomeado o Sr. general de brigada Carlos En.gênio de Andrade GuinlarSes.

»ol ipojentido o Ia escripturario' dn' Thc:onr-lieíen! o.f». Euclldea Alvo* dé Kreitas.

O Sr. .•r.inisíro da Fazenda, r.o louvayjl smpo.ilioom cae so encontra do consoRolr o .oíültacio pra-tico to provldenfelas quo conatltnsm outros t.iatos
M>ontos do aeu prògramnia administrativo', acábá do

«Refeitos um pouco da. nossa penosaviagem, dirigimo-nos para a capella
onde se achava Antônio Conselheiro e ás-
sistimoB aos trabalhos de construcçao ¦
mal 003 perceberam, osmagotes de, ho-
mens armados cerrarem fileiras junto á
porta da oapella.e ao passarmoB.disseram
todos : iLouvado seja Nosso Senlwr Jesus
Christo», Saudação freqüente e commum,
que só recusam em rompimento de hos-
tilidades. Entretanto, achamo-nos em
presença de Antônio Conselheiro, que sau-
dou-nos do toesrap modo.

V<;eíia ír.stea.de azulão, tinha a^ír-.<
\jxs\ut uTOUÇtrervtv x> oíu^üüliuva uui ~" hot-
dão ; oa cabellos crescidos, sem nenhum
trato, a cahirara sobre os hombros; bs
hirsutís barbas grisalhaB, ma<3 parabrandis; os 0II103 fundos, raras vezes
levantados para fitar alguém o rosto com-
prido, e do uraapallidez quasi-cadaverica, o poi-ie grave e ar penitçnto, d»-virn-lhe ao todo uma appárencia quenão pouco teria contribuído para etiga-
nar e attrahir o povo simples e iguo-
raute dos nossos sertões.

As primeiras palavras qne trocatms
versaram sobre as obras que bo cou-
struiam, e elle convidou-nos a exauri-
nal-aa,' çiiiatido-uog a 

' 
todas as dirce-

ções do edifício.
Chegados ao coro, aprqYoüaj a oc-

ca8Íão de fjBtaririQo quasi' soVé dhse-
lhe que o rim a quo eu ia era todo do
paz, e que assim muito estranhava só
enxergar alli homens aimados, e n»(n
podia deixar de coademnar cua, se reu-
nipsem u'um lqgny t»o pobre tantas fa-
milias, entregues á ociosidade* e n'«ra
abandono e miséria taes, qiíe diária-
mente se dav^m do 8 a 9 óbitos.

Por isso, doordeoi e em nome do Sr.
arcebispo, ia abrir uma santa missão e
Hconselhar o psvo a dispersar-se c e
voltsr aorlurçi e ao tra^iiio, no inte 

'
re?se de í-pãi um e para o b'm geral.

Emqimnto dizia isto, a ca: ell". e Ocó.o
incbiam-s'i d.i eeo,t» « ainda eu uão

uciibaya do üllar, ja elleá a uma voz
clamavam': «ATós queremos acon,'.pp,}',/tar v _nosso 

'Conselliciro.y 'Este" os ffz calar l ç, ís

voltando-se para mim, disse: «E* paraminha defeza que tenho commigo esseshomens armadoB, porntie Vossa Revma.na de saber que a policia atacou-me e
quiz matar-me no logar chamado Macdé,onde houve mortes de um e de outro lado.»JNo tempo da monarchia deixei-me
prender, porque reoouheoia o governo •
hoje nao, porque não reconheço a Repu-

«Senhor repliquei eu, se ó catholico,deve considerar que a egreja oondemnaas revoltas o, aceitando todas as fôrmas
mi f?lverl10' ensiaa <J«e. os poderes con-stituidos regem os povos em nome deDeus.

W assim em toda a parte; a França,
que ó uma das principaes nações da Eu-ropa, foi monarchia por muitos séculosmaB ha mais de 20 annos ó Republica ; etorto o povo sem excepçáo dos mornar-cliietas de lá, obedece às auetoridades eas leis do governo.Nós mesmos aqui no Brusil, a prin-cipiar dos bispos até o ultimo catholico,reconhecemos o governo actual • só-m<r?,te VÓ8' nSo vos queros sujeitar ?E máo pensar esse, ó uma doutrinaerrada a vossa.»

Interrompeu-me umdoB da turba, gri-tando com arrogância : «V, Rvm. óquetem uma doutrina falsa, e não o nossoConselheiro.» Desta vez o valho impo*silencio, e por única resposta mo disse :.< Eu não desarmo minha gente, mastambém não estorvo a santa missão. >Nao insisti no assumpto, e acompanha-dos da multidão, sahimos todos, indoescolher o logar para a latada e provi-denciar para qne no dia seguinte prin-cipiassem os exercícios.
Feito isso e quando me retirava, osfanaticoB levantaram estrondosos vivas áSantíssima Trindade, ao Bom Jesus, soDivino Espirito-Sauto e ao Antônio Conse-lheiro.
Antônio Conselheiro, cujo nome de fami-lia é Antônio Vicente Mendes Mu cieicearense, de cor branca tostada ao solmugro, alto da estatura, tem côrca de íiõannos e pouco vigor pliysico, parecendosoffrer alguma aiTocção orgânica por fre-

quentes e violentos accessus de tosse a
que ó sujeito.

Com uma certa reputação do austeri-dade de custumea, envolvem-uo tam-bem o concorrem para alimentar a curió-sidade de que ó alvo e o prestigio queexerce, umas vagas, mais insistentessuppoBições da oxpiaçáo rigososa de umcrime, commottido, aliás om circurn-stancias attenuantes.
¦ Ninguom pode falLu-Ihe a sós, parqueseus pretorianos não deixam, ou re-ceiando pela vida do chefe, ou paia nãolhes escapar nenhum du seus muvimeti-tos e resoluções,

Antônio Conselheiro, inculcando zelorelig10so, disciplina e orthodoxia catho-lioa, nao tem nada disso: pois coutuatao eusino.trausgride as leis e desconheceas auetoridades ecclesiasticaB.sempro quode algum modo lhe oontrariam ae idéasou os caprichos; e arrastando por essecaminho os seus infelizes sequazea con-sente ainda que elles lhe prestem ho-menagem que importa um culto e pro-palom em bou nome doutrinas subversi-vas da ordem, da moral o da fé.Os oiliciadoroa d-j °a:ta so oecupamt<m persuadir o povo dn qué todo aquelle
que quizer se salvar precisa vir para osCanudos porque nos outros logarea tudoestá contuminado e perdido pela Repu-blica : alli, porém, nem é presiso traba-luar; e. a terra da promiseáo, ondecorre um r.o de leite, e são de cuscuzde milho os barrancos.

Quem tiver bens, disponha delles eentregue o produeto da venda ao bomConselheiro, não reservando para si mais
que um vintom em cada cem mil róis •
se possuir imagens, traga-as para o sau-tuario commum.

O que seguir isto á risca, terá direitoa vestuário e ração; e contam-se emtoe.condições para mais de 800 homens
fanatíco. 
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LIVROS NOVOS

í.Vi""» Si""~'es 6 ° tUnl° da "'«ma produoçSoda conhecida e festejada eacriptorá Julia -C
de Almeida

A Viuva Simões ó
Iiopes

So no fotffiato, por ™ erin,°a ZZZ-Zpodo dar osso qualiflcutlvo-escripto no ostvloagradave quo possuo a auetora do Livro das No°
^om 

linguagem correcta que so lô com into.
Foi editado cm Lisboa, polo Sr AM' Po*.!,,.

;to7 
a«fa,i~ ™ «emplar 

Aque ¦ noT^n-

•1 Ètímhifão Federalista no Rio Grande do

vfiSS 
'nao 
fea&\fe

uSn^elíS d08r' VmalbaTa
,°» SiSSÍI^4* qne tiver d0 a« ocupar malara diante deste sangrento aconteoimnnto pi

tt„*r:A."!Í!."« faetoa,Pencon-
Haa^TSrZ^Zfâl™^
que tiver de apurar a verdade dos factos encontrari no livro de quo nos ocoupamos um reDositò"
S°„ T iT;"" d0 i0°™™** authontlco? que"lhe facilitara em multo o trabalho 'O auetor procurou ser Imparcial, tropeço anaallS'::irso antopõe aM r» ™M

A obra ó lUustrada com os retratos doa nrlnolpães personagens quo tomaram [ESÍqner em um querem outro campo, e com wm^repreaentando: muppaa

e.Udos.Tcimbal. tí? «ffe^ P°l0S lr°a-

S<a>>os é um lindo livro do contos do Nestor

malfdLrradfS.1103 *ü™«™™ dopois

Revista Catholica — Nas livrariasLaemert e Savin.,

A.°nBl' ™ln's,tri> d<> Interior dirigiu ao nresldnnt»da Conselho Municipal o seguinte aviso -PWt8

§5ÊSmmg&t$Ê>
Saude e Praternldado.-4ma™ Cavaleanti., 

'

-fnrE. P°Kr 2Í- h?raà"^ ***Madora«^crax n.os4.Bobreviven-
Poi proso e recolhido ao xadre? fla 10. «twipçSo, o indivíduo de nomo TnHaT « c|ro™3-

oa transonntos.
¦ palavrasobacenaa e provocando

do Estado da Bahia. ln3Pectcrla de Hygiene

Revista Catholica — Nas iivrariasLaemmert eSavin. llvranas

deNsenKZ & 
%%&? 53r™ 

«Tf»*
a ,ua conferência o pídro^iui^taX "" ^"^

talonto^rvlndo-se o éS&$"£ü^

.^•ssssí-d js-5 iirn„,dr °m f°-
receberá qualduer esportuJa n™ S °, do qn9 "e
«Mota Pok8 IZUS deTviceZX

lelfoer0e0amemGg.?aTo l^í" ™*a>° "" ™™
padecem6!6^ id°o. Sn^aÕ &&?* mserem muito fracos e mnitoonros ílnS^l P°runlcoa quensamor«nm™«-jP ' sendo eatfJ3 os
oidaa aíõtSel"n!SS'^S*/1 ,rGeonhe-hygiene, como oa Srs Dr» (C„„í°.. Vl5hoa eia
LeiaP.' Barreto, etc C*mm da Paz ° Dr.

As mulheres se oecupam om preparara comida, coser e enfeitar o« gorros de¦¦que nsam os homena • e á noite vão can -tar Bcmdicto na latada, acoendendo fo-gueiras quando ó tempo de frioOs homens eBtão sempre armados dedia, á noite montara .guarda a AntônioConselheiro- pareoem idolatral-o- esdavez que elle transpõe o limiar- da ousa0111 que mora é logo reonbi/j(? com nú-^^-^^VD^hu.T,osasifvoolamacõáfl «fe¦¦•JSíniíMlrnRT-'' ; "

. Do la-Balze^Saíorieies norté-am'nncanoB glicerina; -alcatrao, enxofre fbi"Cloruro eto, 300,^500 o «rin ™™£,)!"

Poi exonerado do cargo do fiscal ir. Im * 
'.

«irBVro^r'è£r^
o fiscal ^m^^^^li^Sa

Foi nomeado para o cargo do fiscal An im~Joa fumos e bebidas: no mnniM^uí; d.0,.lr??'ostomunicípio de Nlctheroy"''reira.

^^m^wP^m,
Quan o. a deveres e praticas reIiKio-tf.Antovio Conselheiro*™ se a„oganenhuma funcçSo aaoèrdotal, mas tam-bem nao dà jamais o eXemplo deTp-

P^?!mar-se doe sacramentos, fazendomer eom mto qua nfio carece delles nem
ni„m7U9te1r'° a?a padres; e as oerirnomas do culto a que prpside, e que se re-
S8'*» entre os seus são•naso adas de B.gnajBa de superstição eidolatrias, onrao é por exnmnln V.•chamado 

^ tf imaS^Síre-oeobm oom profundas proeeriefie» eeulto egual.H todas, sem dííôâcçBo en-te ,,;do Divino Salva** e da Santi -sima Virgerr. e quaesquer outras
Mf* 

Conselheiro costuma renafr emcertos dias o seu povo, paM dar-lhe con-sellos, quo sa reuniam sempre do seuf-,-Mijam •¦ em assumpto de religião e da suaformal oppr-alçSo ao actual regimãn n-1tico ; mHs.ou para rnbstrar *ht£CuULo missionário ou m ter- mèrôa de dar inBtrneçoes s{,?r?.tn3., absteve-eo dè faliáre.rü pu,bLko, emquanto ou lá estive.
Aníonh. ¦Oéimeirò 

douta" tseu'eenioomais do mil companheiros fleoldidoa entroeítea, 03 ho.metw, em n.umero talvea det"tcc?ntj s, w,ftínV,,.,ym.vi,;ai B8 nmujp^gb ct'&uiiç<is disnasías a formarem uma re-rvii, qne etre\niol""

suicídios
Uma scena trlatissima teve WarTioio n»inha no pavilhão central da Rscola d„ u P,'*- ma-
üm doa alumnos daqnellã fa^?//'ieoin*'cbeio do vida o do esperS ánaafn^' mo'°-

sou tirocinio. pola eraYatndãnto' d" C"\lT° Í0
um tiro.de revolver poz torrao a exlatnnni "' com

Osório Alexandrino do Aranio li Bh-
Alta moço. aquém nao aetabfque^?;80 ° •"*¦-
gosto desvalrou-oa ponto de por lermo »nd° des"
dlaa. * r termo aoa seus

Bra natural do Balado do Paraná »iu jGnarapuava, e era geralmente «tim J M*ÍB a°
collegas o professoras «slbnado por seus

O prajolil oenotrou-lhe na rot.is« .•tal direito, entoressou a masSa »ííf »i.'!,7pora-fro"'-no parletal eaquerdo, PS»d7?* e sahln
Inaiantanoa. a0 a mo«e quasi

Oa seus collegas reuniram-ae n «,»„.o enterro esUisao do edifício 1 p*3,0,veram ««•»orpo levado A mão. p„l o eelígr.1* 
8endo °

d.9 Wíber os despojos mortaea ioínt 11 qae tora
O feretro sahirá amanha é, 10 ho/a3 

Z anÍ0Ída"; auicida.

Saloldon-se hoje m, 7 hora
quino de nm armazom da

«Ia manhã em um
Volnnta-

*" "'¦• " - "'-Mão d^"nõm,">F0rixUJo3i"0-J"0 -Eap"
rioa da Patria.om IrentêTIgr^a "* d°S
tista, o Indivíduo d* -- ' '
maior do 00 annosT

O suicida
00 Barbosa,
amarrando-a.a «erviu.se do uma cordaem ura puo no tecto da casaIgnori-se o motivo.que o Iav™ .desespero. moa a essa acto d»

p„iWaKamlnad° P0l° Dr- Cunha Cruz,

riO 
co-rone. Leal. delegado da ,8. nMn

t> entora do infeliz vao ssr r„-.r. AlfredJ&ardia, rcit0 a

medico da
inqno-

exponsaa do

<i ;?oa emrra quando j\lga preciso.» (In Ksí'"i propicio para o cargoJ dos' Correios do listado do Rio
l^o Sr. Umbolino Freire Gouveia ao°Mel|ô

de administrador dfiranüo do. Nono v
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TUKF-CIiUB
A direotoria desta aocledade resolveu, em

de hontem. suspender por no anno °J°okey.G°"f,
Luff, e multar em 1:000$ cada nm os jocVeys
Herbert Araold e Amaro Silva, por irregularidades
commettldas na ultima corrida.
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18 de Agosto de-1897Janeiro*
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ECIIOS DA CAMAKA i

Para qnasl todas as pessoas que

assistiram hontem a sessão da Cama-

ra é completamente Ignorado o mo-

tlvo qne forçou o Br. presidente a

flUBpondel-a.
Attrlbuem muitos esta energia» me-

dida ao tumulto que se seguin a um

apartêToTõãiT*Cadete. Pnro eBgano.

Baseados em informações que nos

foram ministradas por pessoa insus-

peita, como é o general Casslnno,

vamou narrar o Inoidento. 1
Orava o leader governlsta. sendo

o seu discurso cortado por muitos 
j

apartes. O Sr. Irlnon, sentado entre

os Srs. Valladaros e [Cassíano, era a

custo contido por estes. dous amigos i

qua a todo transo procuravam appla-;

ear o furor bellico do joVon deputado,

carioca.' j
Ferviam os apattoB, sendo o mais .

ecoeso no combate o Br. 
' Mm.,. Cl,

' Br Valladares, vendo quo cem bona

modos nüo podia centel-o, fez, como

aa boas mamans procedem com as

creanças resinguontas:- ferron-lhe

um belllscuo na coxa direita.
_ Aqul,d'El-Kel, que mo matam 1

Jagunços miseráveis 1 Deram-me ago-

ra mesmo uma facada 1

Esta phrase alarmante, coincidindo

ALBEETO LAEA

LBLIA

com o aparto do João Caído,

minou a susponsüo da sessio.
Fica assim rostabcleolda a verdade

doe factos.

LUP DOENTE

Nosso Lnp esti de cama
Ha dez dias bom contados.
Anda triste por não ver
Sons companheiros amados.

Foi chamada a medicina
Para ver o nosso Lup,
Dis-o um dontor:-isto ébaoo
Disse outro logo -.—isto écroupi

— Qual I Isto ó forte hepatite 1
Diz convicto nm tercolro.
É discutindo a moléstia
Fazem oa tres tal berroiro,

Quo o nosso Lup ji vendo
Beu! caso bastanto flno
MàriJà depressa chamar
O Doutor Thomaz Delflno.

Eil-o quu choga; examina
Beu doente sem buliclo,
Dlzondo apoz gravemente:.
— Isto ó forto r/iíumawcio.'

Nosso Lup vendo ontão, .,
Nao ser grande o cataclyimo,
Podo remédio, o o Thomaz
Diz apenas:-Exercismo !

Lara.

Municipal, foi nSo querer crear om-
baraços ao regular fnnccionamonto da
Agencia de Lavagem de Casas 4
rna Senhor dos Passos.

Esta agencia, propriedade do In-
tondente major Mello, é uma excel-
lonte instituição de credito, onde, me-
diante a ossignatura de um innocente
termo de deposito e o juro módico de
10 oi" ao mez, os empregados munlci-
pães rebatem os seus vencimentos.

Para gue, portanto, um Banco Mn-
nícipal amais?.

' 
O leitor jil tem ouvido fallar na

exlstenoia da Bociedado Nacional do
Agricultura ? E' muito possível porque
delia se tem muito oconpndo ultima-
monte a Imprensa fluminense.

O quo nfio sabe, porém, 6 o qua
vamos agora narrar. O general Gly-
cerio, tendo assistido a nmadasnlli-
mas sessõea, ficou tão impressionado
com as bellezas da vida do agricultor

, e com o futuro que osti destinado a
i lavoura, que tomou uma resolução ho-
roica : resolveu abandonar a politica
e partir 

' na próxima semana para
Campinas. Vai plantar batatas. ¦

E' do osporar que, acompanhando o il-
lustro chefe campineiro, os dema!s mam
bros da opposição oonatltuolonal flçim-
so novos Parmèntierés

Honra ao Chico! Está resolvido o
problema da lavoura.

Varias Noticias
Disseram-nos que a razão principal

porque o Br prefeito vetou a reso-
lnção do Conselho, creando -

Devo partir no primeiro paqnete
para Sergipe o Sr. Vicente kllomotr.i
05. A opposição qu» o oommorcio do
Aracaju e de outras cidades tòm feito
ás fichas emlttldas pelo Martlnho Gar-
007. vai determinar o emprego de me-

Parece que se trata de levar a effeito
a remoção do Pico do Diabo para as
proximidades de Maroim. O gover-
nador do Paraná já don o necessário
consentimento, o o governo de Sergipe
já abriu o credito respectivo om
fichas.

— i ¦ ¦

S. Lauro
Depois do tologramma-bomba, orl-

nndo da terra da borracha, é o santo
quo está na ponta.

Os jacoblnos paraenses (jiicoDlnoa
no Pará?) acabam de cortar o nó
gordio da questão: nem Castilhos.
nem Glycerio, nem Quintino, Borá
Lauro o presidente da Republica. As
sim o acolamaram. Acompanhando o
fa-rarcho.o meu amigo Paes afflrmon
quo, na qualidade de governador, n&o
podia envolver-se em questões pollii-
cas • mas, como paraense o republicano,
acceitava onthusiasticamente a indi-
cação. '• , „.

Quem deu o cavaco com tãp snbttl
e nianhosa dístlnccão foi o meu oorre-
liglonario Lovlno Ohacon, qua ha 7
mezos, quando delegado om 8. Chris-
tovão, declarou pela imprensa quo,
oomo auetoridade não so envolvia
na eleição, mas como cidadão e mem-
bro do P. R. P. trabalhava polo
candidato Bonza. O mou corroliglo-
narlo Chacon ostá pezaroso do nao
ter tlradp privilegio da sua invenção,
porque hoje estaria habilitado a pro-
cessar o Paes por contrafacção de
marca. ,

Deixemos estas dlvagaçoes. Hoje o
dia de S. JLanro. Viva B. Lanroi E
viva*, tambem o Paes, o n

JOCKEY-CLUB
Ficou hontem completo „com sete parcos

gramma para a próxima reunião, em
realizado o grande Guanabara.

O oonjuneto é magnífico, pelo qua se podo desde

já augurar nma conourrldlsslma
sociedade.

o pro-
que será

festa á honrada

Hoje á noite efleotua-se a reunião geral das aoee-
edades sporUvaa solldarledades, para deliberar
sobre objecto qne interessa ás mesmaB.

O Conselho Superior, reunido hontem om sessão,
donegon provimento ao recurso interposto pelo
jockey Lourenço Júnior, da penna do Bi
infligida pela direotoria do Hlppodromo Nacional

JARDIM ZOOLÓGICO
Os amadores da quiniela continuam aafflW

frontão de Vllla Izabel, todos ob dias, ondo tem
oooaslão de assistir a bona divertimentos.

Hojo ha funeção.

toes entre or. ffocios (Cod. Comm.,
art. 204). ao contrario doa proeiissos de

\ inventario, dos qmies são justamente
excluídas as questões de alta indagação.

\ De accordo com o que já dispunha o
Deo. 1.334 (arts. 10, 11 e 12), dei aos
pretores a competeuci* para mandar
fazer intimaçóes, vistorias e demaiB dili-
gencias em circumeripção de outras pre-
torias, todas as vezes que^ estes actos
foBsem dependência de calsas perante
elles processadas; sem, entretanto,
exigir a intervenção de officiaes da pre
toria em que os mesmos actos se devem
effectuar. ..,--,.

E' uma medida de grande utilidade e
que em nada contraria o dec. 1.030;
porquanto, a prorogação de jurisdicção
oara taes actos já está prevista em nossa
legislação (decs. 720 de 5 de Setembro
de 1890, art. 21 ;e 1.030 A de 1 de
Setembro de 1892, «rt. 26).

DaB juntas correccionaes (cap. Ul) to-
ram excluídos ob processos de dnfracçâo
das posturas municipaeB» enumerados no
art. 58 do dec. 1.031; .por que, a lei
85 cit. deu essa competência «pri-
vativamente» ao juiz dos feitos da fa-
zenda municipal (art. 32). ...

A competência do juiz dosfeitoB da fa-
conda municipal (cap. IV) foi, por oon-
seguinte, augmentnda com o «preparo e
^julgamento0 das infracções das pqsturaB
municipaes» (art. 12 § 3» n. II). _

Esçriptorio do descontos
147 KUA DO OUVIDOR 145

Compram-se e hypotheoam-se predloa, descontam-
so títulos na praça e letras bancarias, trooam-se
motaes e bonua e fazem-se outras opereaçoes ban
oarlas.— O gerente, J. M. da OUvelra,

icte 1 Pi n 
fií wm

Em compensação, foi-lhe retirada a
competência para «ooadjuvar o juiz fe-
deral em todas as diligencias a bem da
fazenda nacional» (dec. 1.030,* art, 81
n. I); náo ,só porque essa eoadjiiviiçao
permanente repugna ao artv 60 § Io Já
òitado da Constituição, como porque^pe a
coreaçáo dos supplentes do juiz deste
districto» (Ia. 221 oit., art. 9o) cessou o
motivo que a determinou.

II
A parte do decreto n. 1.030 que mais

duvidas tem levantado e a que diz res-
peito á competência da Câmara Civil •

por e:cíM.)\«>lo,' apresoata ao

juiz uma petição para iniciar uma aeçao
de deposito (Reg. 737 cit. 269). .

Uma vez acoeito o principio, o juiz ou
a deferirá fatalmente, sem apreciar se
foi devidamente instruída ; ou submet-
terá ás câmaras, por isso que maefe-
rimento importa em uma «decisfio termi-
nativa do feito» e, como tal, «produzindo
damno irreparável» (Ord. liv. 3° tit. 69

pr. ; Oliv. Machado — Prat. dos aggr.,
S190).

Entretanto, admittidaa Phypothese,
a conseqüência pode trazer grande da-
muo ; basta ter-sa em vista que o defe-
rimento da intimação para o deposito
importa a impossibilidade de qualquer
defesa som este deposito (Reg. 737,
art 279).

Ainda mais : pela aceitação desse
prinoipio, as petições para aggravo devem
tambem ser apresentadas ás oamaras
para serem por ellas deBpachidas ; por-
quanto, o seu indeferimento auotorisa a
interposição da carta teBtemunhavel,
cujp conhecimento cabe ao tribunal com-
potente para conhecer do aggravo (Dec.
5.018 de â de Maio de 1874, art. 12;»).

Entretanto, apesar do que dispõe o
art. 68 § 3o do decreto 1.334J citado, ob
iuizeB das câmaras «singularmente» tém
continuado a indeferir ob pedidos para
aggravo e desteB indeferimentos tem to-
mado conhecimento a corte de appel-
laçáo «em carta testemunhavol», sem
preoecupar-se de quo o recurso é inter-
posto das decisões de taes juizes (Acc.
da cam. civ. da Corte de App., profe-
rido na sessão de 18 de Maio de de lSSlá
— Rev. do Inst. dos Adv. -r- Julho de
1893, pags. 278 a 281).

Terceiro: oDec. 1.030 deixa ver
claro que o sen pensamento foi dar ás
câmaras tão somente «os julgamentos n-
naes»,r que só podem ser proferidos de-
pois da dilação probatória e subsequentes
razões fmaes, ou no final das liquidações
das Booiedades commerciaes,

cia polo oõuBfilho, compósto-;dostres yre-
sideutes das câmaras, como um meio de
estabelecer a uniformidade daB praxes
civil e commercial, conseqüência da
adaptação do Regul. 730 cit. ao processo
civil. ( Deo. 763 de 19 de Setembro
de 1890.)

Como, pois, estabelecer a competência
pela natureza do recurBO ?

O autor do Dec. 1030 conhecia os dois
systemas—do juiz singular e da justiça
collectiva; e teve em vista evitur os
inconvenientes que resultavam da mu-
dança brusca do uma organisação jurli-
ciaria baleada uo juiz único na 1* instan-
«ia, para a justiça collectiva como se
acha iustituida na França, Bélgica, italia,
Hollanda e Allemanha.

Dahi, o systema mixto por elle insti-
tuldo.

turtanto, na regulamentação do Deu.
1.030 deve-Be observar ó seguinte :

1", as deoisões simplesmente interlo-
outorias devem ser proferidaB :

a ) em Ia instanoia —pelos juizes das
oamaras « singnalarmente »:

b) ein 2* —pelo conaelhioi do tribunal;
2-, as decisões interlocutòriaa mixtas

a as que tiverem o caracter de definitivas
sem serem propriamente julgamentos
finues:

a) em 1- instância — pelos juizes das
câmaras singularmente;

6 ) em 2- —pela,Corte de Appellação;
2\ os julgamentos finaes :
a ) em 1- instanoia—pela oamara :
b ) em 2-— pela Côrté de Appellação.
Só assim se conseguirá adaptar a or-

gánisação judiciaria db Deò. 1 030 ao
processo então vigente,
'•¦¦•irada ha no Deo, 1.030 que se opponha
a essa solução ; ao contrario èlla se impõe
desde que se estude o mesmo decreto
por todas as suaB faoes e procedendo-se
Ab combinações necessárias.

O art. 140 do Dec. 1.030 dispõe ;

dldas rigorosas a bem
o Banco 'blloa naquelle estado.

da ordem pu-|P«a; Koliíal

Sr. Presidente da Republica—Ao apre- „„ 
sentar ao Sr. vice-presidente-o projecto Commercial do Tribunal oivil e criminal
dodeo.2.464del7deFeyareirodoanno e de seus respectivos juizes «¦*" A ¦«'

M. VIOTOBINO.

Porque havia do ovital-a on fnglr-lhe>

quando não tinha para Isso .uma razão

plausível, nm motivo serio? Porque
tinha uma amante?

Ora, não tinha que dar satisfação

de sua vida a ninguém'; ora moço," era

livro, procedia do modo que entendia

Ficava, portanto; queria vor se Lella

tadoramonte com a sua oòr de marfim

velho sobre o salso elemento, porque'
as mangas mediam apenas alguns cen-

timetros de comprimento.
O poscoço nu, retrahido para a

nuca, sustentava garbosamente

Perfil de mulher

XIV

tovo ten-
A. principio o estudante

taçoes de totlrar-so antes de volta de
' 

na ami^ de infância, mas esto pr-

Wtò dosvanecou.se logo em sou os-

ainda ora a mesma; ¦e estava bonita
Devia estar

,4 COIaÊBESS^HICSÜiâL

PteBidiu
Victorino

SENADO
a sessão o Sr.

á ordem tio dia.
Passou-se a " .; a ^posição da

como elle a conhecera

multo mudada, a julgar pelo qno lhe

contara amucnma, sobro suas rolaçuea

com o marido. Emfim, queria vel-a.

Não tardou muito quo á fronte de

nm .'rnpo de nadadores, a principio

pontos quasi imperceptíveis, avlataa-

s0 uma calnça o uns hombros movon: _
-j^f^í^^iSiS£S^^m^t ¦¦¦«

do directorio opposicionista um Lidividuo
qua é empregado publico demissivel
ad úiãiim pelo .governo, e portanto, que
òooupa cargo de confiança.

\gora isto da mamar e morder e
ve*zo velho qm já v« rifloamos aqui em
Piracicaba, e tanto mais notável quanto
esses empregos foram obtidos a cuata
da protecçao partidária de p.esw

do-so arrojadamepte sobre a lamina

azul do mar, nos qnaos um quarto de
hora depois divisou as linhas idelaes

de sua antiga companheira de brincos
Infantis.

Com o movimento da natação des-

prendora-so a trança da moça e o | beca que tinha impresso o

vai-vem das águas Incumbira-se de 1 altivez e de coragem qne
desmanohal-as,.espalhando-lhc por bo-
bro a espndua a mais negra o formosa

juba.
Lella vestia uma tolletto do um cs-

tofo custoso eilno, que, principalmente
molhada, patonteava-Iho o arqueado
do collo o o arrodondado dos hombros
com uma someerimonia qnasi sacri-

! lega. Os braços morenos o roliços mo-
I viam-se livramento, dostacando-so ton-

a ca-
cunho de
devia

notar na de Mooma, quando so atl-1 vossa approvação

rou naquellas mesmas águas para
alcançar o Ingrato amante.

O exforço do movimento dilatara

as narinas da moça, dera-lhe brilho

aos olhos o mais o malB rubor as fa-

ces, quo todo o seu soifflmento nio

tivera poder de descorar.

(Continua)

oorrente, prometti que, em breve, sub -
metteria ásua asBignatur» dous outros pro-
jeotoB de daoretos—um sobre a compe-
tenoia e outro sobre o funcoionamento da
justiça local,oom OBquâes fioaria complett.
'a regulamentação do dec. 1.080,de 14 de
Novembro do 1890. ¦

Cabe-me hoje o grato dever de suo-
metter á vossa sabia consideração a parte |
relativa á competência; esperando que as
diBposições nella oonsagradaB mereçam a

fr 4 MBIms. 4 s>
ti « Iv ^

Dr. Manoel

MnlT6 H-.125S100, supplementar
o credito «e i* dos_ do ürça.
averba -«»r0,°;°ra 

pagamento aos em-
ment° 6mdàs ob^B aporto - «.«*-

,,„. das oura» m, r— d0 Eeclfe'

5reg^rioB correspondentes aos mezes
dos salanps corre«t
de Novembro e Dezembro a

¦FTTJntu l diSáó do projecto

|t£eUe"o°\ votação, sendo appro-

vado. ¦*

as aquém
hojo fazom guerra sem tréguas,-- pro-
teècão ''""""f"1'1 Bnb oa ausmoioa da

k%>

CÂMARA'¦ • j„ foitn n chamada foi aberta a
D9-P01l a d esençaTe 166 deputados.

BBBBão com 8f«» „ h,. Adolberto
dis-

%
ti

qnhre a acta fallou o Sr.

rpioVo°w- "a°íoram p,ouuu-
^olíneHa discussão foi o orador in-

N m„ nnlo Sr Frederico Borges,

SgSVloSr-^-rioparapertur-

^uve^aude tumulto,,e o Sr. presi-
dente reclamou" a attenção

^Sffi3S5SSf»'(íWf
Ts sendolegeitado por 80 votos contra

70- •*- - discussão do pro-
do ministério da

invocada sob cs auspícios
iíaís intima suliduriedade politica e com
«todo o desprendimento», tom a fait,
cejiendant.»

O Sr. senador Justo Chormont dirigiu hontem á

Provincia do Parti o segulnto telegramma: . _
«Imprensa aqui publica oxtraetos do editorial

da Republica do Pará. declarando qne o partido
político a qne estou filiado e suspeito polo.aggre-
gação do elomontos adversários confessos do reg-
mon presidencial o dos Inimigos itroconclll^vçla
com a própria instituição wnblloana. titranh«>
noe o órgão do partido, que devian manter a tradl-

ção histórica da propaganda nesse Estado, suspeite
minha- coherencla politica, nlgando-me capaz de
•Sncòn 

a uma aggremiação composta daquelles
elomontos. Partido republicano federal, itraer apoia
a politica sobroindo honosta o moderada do Dr. t ru-
dento deMoraos, edo qual faço parto, mantém In-
transigência sou programma federativo proaidoo-
oidistl .fla.tan.Ue dos agitadores que, .«vem
mal á República comprometendo ainda maisnosso
credito no exterior e ordem publica no '"""""*'

paiz. Poço publique.'»
lntorlor do

Foi annunciada a

jecto do orçamento
Fazenda..

Teve a palavra o

O Sr. ministro da Marinha romotton A Câmara
dos Deputados o1- roquorimonto em que o auxiliar

1 do ensino gmplüeo do ourso prévio da tscola
! Naval Pedro Alexandrino Itlboiro Duarte, podo ao

•„„l i Congresso Nacional ser elevado á catliegorla de
nominal- | ^S?0I| auferindo aB vantagens que lha sao inhe-

rentes. _•

O Sr. ministro da Fazenda mandou declarar á
delegacia fiscal de Minas Geraes não estar ele
ànctorlíàdo a elevar oa voncimeutos dos sor\ entes
da mesma delegada, como pediram.

Espoctaculos de hoje :
Recreio Dramático—Abacaxi.
Ai'oii.0 —r O Lambe Feras.
Sast'Anna. --- Mme. Sans Gene,.

Protusto Theatrai,
Como fim de protestar contra tópicos

de um artigo de Coelho Netto, publicadi
ao Correio de Minas, reuniu-se hontem ur
theatro Apollo a maioria dos artistas di
theatro brasileiro. Hoje, ás 4 horas d»
tarde, haverá nova reunião.

Chegou hontem de S. Patílo, onde foi
visitar o túmulo dé sua mãi a distincta
actriz brasileira Deolinda Pinto da Sil-
veira, o Sr. José Luiz da Silveira, o
decano dos gazistas theatraes. Por elle
fomos infor nados que estão sendo pre-
paiadas grandes festas para a noite do
execução da grande opera Guarany do
nosso pranteado Carlos Gomes.

Chegou a esta capital o actor NeveB
vindo de Porto Novo, onde ainda deixou
a companhia dramática J. Vianna.

Sr. Barbosa Lima.

A empreza do Recreio. Dramático
acompanhando o protesto theatral, retl

Na Buccinta exposição com que *VrB3fl
tei ao Sr. vioe-presidente o dec. 2.464
referi que <as.queixas eram antes contro
o modo por. que. se ha executado o deo..
1.030,do que contra a organisação judi-
oiaria por elle inst,ituida>; e.por isso.estou
certo de que, com as disposições do pre-
sente projecto, taes queixas tenderão a
desapparecer. ¦¦'.:'. . ,.

Isto posto, solicito a vossa esclarecida
intelligenoia para os diversos assumptos
desta exposição.

I
O capitulo Icòrresponde ao capitulo I do

dec. 1.030.
Entendi, porem excluir as «causes pri-

vativas da justiça federal, propostas pe-
rante a justiça local e contestadas sem
opposição de incompetência do juízo» (art.
2"n. 1) salva a excepção do art. 10 aa
L. 221 de 20rde Novembro d« 1894 ; por-
que, a disoosição do art. 16 do deo. 848
de 11 de Outubro de 1890 que permitira
a «prorogação da jurisdicção» foi imP11'
pitamehte derogada pela Constituição,
quando «vedou ao Congresso oommetter
qualquerjurlsdioção federal íiBJustiças dos
Estados» (art. 60 §!•).

Na parte relativa aos pretoreB (oapi-
tulo II) foram incluidas attribuições, que
lhes conferiram leis posterioroB, taes
como as relativas a eleição de membros
do conselho municipal (art. 5o, § 8' ns.
VII e VIII) provenientes da lei 85 de ã)
de Setembro de 1892, arts. 63, 72e73.

E outras, oomo a de processar as in-
terdicções (art. 5°, § f, n. VII, letra 6)

que, devendo ser prooeBsadaB pelos pre-
tores e julgadas pelo conselho do. Tri-
bunal Civil e Criminal, por pertencerem
â jurisdicção,administrativa doa antigos
juizes de orphãós (Reg. 143 de 16 de
Março de 1842, art. 41) foram, não
obstante, dadas a Câmara Civil do mes-
mo tribunal (Deo. 1334 de 28 de Março
de 1893, art. 25 n. 1)

Mas, seoDeo. 1.334, por um lado,
tirou aos pretores a competência para
processar as interdiocões, por outro lado,
deu-lhes a de prooessar as liquidações

isto é, ao
qne"oõmpete aos juizes" «singularmente»
e ao que ó da competência das oamar-.s .
(capitulo V).

O dec. 1.030 estabeleceu para a pri- j
meira instanoia das causas contenciosas
excedentes de 5:000$ a competência:

a) das Câmaras Civil e Commercial,
quanto aos julgrtmentoB finaos (art._ 93);

6) dos juizes deBtas oamaras «smgu-
larmehte» quanto á« decisões simples-,
mente interlocutoriaB (art. 91).

Mas, entre os julgamentos Pr0Pr1*"
mente finaes, a que se refere o art. 93
cit. e as interlocutorias simplos do art.
fii tàmbom cit., existem as interlocutorias
mixtaB—prejudicando a causa o«« pondo
fim ao processo e á instância (Paul B ipt. - -
Theor e prat. do proc. civ. § 178) e até
sentenças definitivas. ; ¦'„„..

Antes de expedido o dec. 1.334, to-
daB as deeisõeB de que cabia aggravo
eram proferidas: ••-.-•.

a) em primeira instância--pelos juizob
«sinüulormente» ;

V) em 2"—pelo conselho do tribunal.

« Os feitos oivis e commerciaeB
sobem áa camaraB para a sentença
definitiva oom bb oonclusõeB, em
que as partes, depois da exposição
dos factos, determinam em propo-
siçóes claras e preoisaB a sua in-
tenção, aceresceutando ob motivos
que lhes parecerem bem de seu di-
reito» (art. 93).

Sem fallar nas petições íniciaes a que
ji me referi,- como applicar esta disposi-
ção á decretação da liquidação forçada
das sooiedades anonymas, em que o juiz
procede sem fôrma e nem figura de juízo
Dec.434 de 4 de Julho õe 1891, art.

109) e cuja decisão negando a liquidação
uem, ao menos, constituo caso julgado ?

E na faliencia, que pôde atè ser de-
>darada sem audieucia do devedor, pela
simples petição do credor acompanhada
da letra e [do respectivo proteBto (Dec.
<J17 oit., art. 4o § 3o) ? ,

Convém precisar que não na contra-
dicção em dar-se a sentença que deoreta
a liquidação forçada das sociedades ano
uymas aoa juizes « singularmente ». e a
câmara (commercial) a que se profere

¦ € A câmara criminal da Corte co-
nhece dos recursos e appellações
em matéria criminal; a câmara oivil
dos aggravos e appellações em ma-
teria civil e commercial, »

Aquellas de que cabia appellação eram^ uo final daB liquidações das Bociedades

O Diabo no Corpo, de Coelho Nettorn!rlÍaA™!L &SHK,! Pe9° commerciaes, excedentes de 6:0OOS(art.

El '¦

lô-se na
8oh a eplgrophe Ca«,

Gazeta dc Piracicaba de 8 do corrente .

n T?<lado de 5, na secçâo Os nmmci-

o numero dos eleitores
ainda é muito.

glvceristas-

Foi preso na rna do D. (larloti o indivíduo Joso
do tal, que aggrediu a patrulhaB com pedradas.

Na delegacia confessou ser desortor do um navio
Inglez. ______ '

CORREIO
IMa repartição expedira malas
Amanhã: . _'•.-.
l>olo Braganca, para Pernambuco, Ceara e Para,

recebendo impressos até as 5 horas da-manha, cai-
tas para o Interior até as 6 112, ditas com porte
duplo até as 6, objectos para registrar ate as b da
tarde de hoje. ,

PeloCarangola,?araB. João da Barra, recoben-
do impressos ató aa II horas da manha, partas
p«a o lntorlor ató as 11 li», ditas com porto duplo
ató ás 11, objectos para registrar ato as 10.

Foram coutractados pelo emprezario
Sanehes ob artistas Mlle.Yvonna, o me-
lhor barytono, Blanche Barbe e José de
Almeida. Seguiram para ,o Pará.

Realiza hoje a sua festa artística no
Appollo o Barytono Rossi.

'Sermos que tivessem eleito
__ /Jíreotorio-

, Foi romoUtdo pelo delegado da 10'circuinsfri-
direito delles. \.í0 para „ Detenção o indivíduo José Pinto Jmo,

filltre «•{,„, nio ter domicilio o eslar em estado do embna-neeie verslpsss^v- ,- gnoz cabido na praia de ilotafogo.

RECEBEMOS
Communication et díscoura prononcéa á 1'occa-

sion du quatrièmo Congrés intornacional do Ia
ProFse á Stockholm por A. do Souza.

—Faculdade Livra dc Direito da Bahia. Re-
lação dos alnmnos inalrlcuíado» em 1K0T.

—Expquitinn Jnternarionale do Póche a Ber-
gen, Norvòga , 1SJ8. , Organisation, dispositions
généralos et progamme.

^t^'-BS}; '^J^y-VTr\ 
5 l\f% 1fi í nnra nPTclofir-llie as necusações. De

Jg\? Xt»» ^to» U*.x» ^—

14- n. 6).
Entretanto, eptashquidaçõessfiocausas

que «por sua natureza» devem competir
ao pretor ou à oamara commercial do
tribunal, conforme o seu valor.

Antes de tudo, as causas commer-
ciaes excedentes do 5:000$ são da com-
peteucia da câmara commeroial, sem_ a
distineção de serem oontenoiosas ou não,
ao contrario do que suecede com relação
ás cauBBB oiveis : é o que resulta do
estudo comparativo» dos arts. 102 e
103 do' Deo. 1030.

Depois, as liquidações commeraiaes
não podem ser equiparadas aos inventa-
rios, para serem preparadas pelos' pre -
tores e julgadas pelo conselho do tribu-
nal, quando excedentes de 5:000$ ; ainda
aue pertençam ao jnizo divisório e pro-; Tedam de - dissolução por alguns dos.
casos do art. 335 do Cod. Comm., ó no
processo delia, que se resolvem todas as

proferidas
o) em Ia instância—pelas câmaras :
b) em 2a—pela Corte de Appellação.
Deste modo, a declaração da faliencia

e a decretação da liquidação forçada das
Bociedades anonymas eram subtrahidas
ao conhecimento da Corte de Appellação,
somente porque de taes decisões cabia
aggravo : ao pasBo que ò simples facto
da appellação importava a competência
daa câmaras do tribunal e, oomo conse-
quencia, da Corte de Appellação, não
obstante caber esse recurso, quer das
sentenças definitivas, quer de outras com
tal caracter apenas (Reg. 737 de 25 de
Novembro de 1850, art. 646).

Suppondo resolver semelhante incon-
gruencia, o decreto 1.334 cit. preceitunu
que «as deoisões que tivessem o caracter
de-terminativas do feito» fossem profe-
ridas pelas câmaras, afim de que «no
caso de cabaruggravo» o recurso pudesse
ser interposto para a Corte de Appellação
(art. 68 § 3')-

Primeiro : tal expediente tem servido
apenas para tornar illusorias as provi-
denoias com que o legislador procurou
garantir a promptidão do recurso de
aggravo. ,

Como adaptar os prazos «curtos e fa-
taes» do aggravo, com tanta precisão
expressos nos arts. 21 a 23 do regula-
meuto 143 de 15 de Março de 1842, á re-
visão pelos juizes das câmaras e, mais
ainda, ii fundamentação de votos ven-
cidos? -. .-"¦ ,

Como adaptar a necessidade de ser a
sentença declaratoria da faliencia «pro-
ferida em 24 horas • publicada imme-
diatamente» (Dec. 917 de 24 de Outubro
de 1890, art. 6') á revisão pelos juizes
da câmara commeroial ?

Poder-se-ha objectar, ó certo : o re-
lator .apresentará o processo em mesa e,
na mesma sessão, se decidirá da decla-
ração ou uão da faliencia.

Se, porém, ob revisoreB pedirem vista,
como suecode nos casos do importância,
fioará ou não adiada a decisão ? •, do-
pois de decidida a faliencia, ficará ou
uão adiada a publicação da sentença, se
houver voto divergente e fundamentado ?

Segundo : acceito o prinoipio de que
«todas as decisões com o caracter de
terminativas do feito» devem ser pro-
feridas pelas câmaras, chegar-se-ha a
conclusão de que as próprias petições

; iniciaes devem tambem ser despachadas
pelas'c-aüjáHM?í < •* ,.,kW

ÉdonardCadol
n

li
CIDAVE DO RIO)

10 | nara perdoar-lhe as aceusações. De

I moda algum haviam-se oíTendido com
ella ; pelo contrario lamentavam-na.

Entretanto nãõ ousavam apoiar ;
não ousavam principalmente pronun-
ciar o nome do senhor de Spltis-O causa
áppàréntè de todo aquelle barulho.

Foi ella quem voltou sobre o caso,
e fallou a respeito em um tom de

i—;
cupa absolutamente desenganàl-o. mada. Deliberou-se a isso e esperou

Bolange combateu resolutamente a occasião de executal-o. -

ITraduccio especial para

Encontrando-se de novo com sua

irmí e seu cunhado á hora do almoço,

maiúfestou-lbes uma doçura reco-

SS, desprovida do menor emba-

raÜEmpregaramo verdadeiro termo,

dissee7ariU-Be eu estava «louca.

de Soltiscontranou-me ; ™J»jew

senHaoque pile lhe mcumbira,M,i-

cel, e produziu-se em ^n^muiy

nervosa, de que 
-i_ittto-me'yexaaaeae

desculpas. Fui tRofa-
me

^arí^usigoeEs.ellaylue

^IS^sivelqueos
nbam esperado aquella declaração

desprendimento, próprio de tran-
quilisal-o.—Pobrerapaz! disse ollarindo-se de
novo, maltratei-o bem gratuitamente 1
Por felicidade elle jamais o saberá.
Seu unieo crime afinal é não me
agradar para marido. Não é sua
eíilpa. Mas como o senhor se sahirà
disto, meu amigo ? Estou pesarosa
do embaraço em que lhe ponho. Que
vae lhe responder?

_Oh! disse Mareei, não se inquiete
com isso. .'-. .-,,.-.—Ao contrario, Mareei, devo m-

quiétar.-rae muito,
— Ora." disse ainda uma vez o moço,

sèjaistojusto ou nãojseja, mas o
certo é que *:unão pos-üTrerdoat-lhe
tle ter sidf a causa das lagrimas que
a senhora derramou e não me. preoe-

taes disposições. Relembrando uma
a uma as ironias com que na ves-
pera aeabranhara-a o pobre preten-
dente, voltara-as contra si própria,
arrependida de tel o off>ndido. Agora
reconhecia-lhe méritos 

' 
que soube

precisar e definir.
Sua conclusão foi que lhe deviam

um bom tratamento, respeitos e cor-
teziae qne se Mareei uão podia do-
minar seu máo humor, estava dis-
posta ella mesma a dar a resposta
que devia ao joven professor.

A liberdade de espirito que moB-
trou sustentando esta these, socegou
Mareei e sua flfplher. O caso da ves-
pera, .que tanfô^os atormentara, não
era agora a seus olhos senão um mero
accidente,o facto de|umasuperexcita-
ção passageira.¦Nesse mesmo dia, o senhor de Sol-
tis teve a resposta com os cuidados
que Solange desejava que se tivesse
e não se i«actou mais disso.
. .Desde enlão a moça teve tempo de
calmar-se. O importante era que sua
determinação de afastar-se foBse to-

A seu despeito esta occasião tar-
dava era se apresentar.

Ella julgou que era de seu dever
pTovocal-a e uma ou duas vezeB pen-
bou como havia de chegar a isso. Po-
rem mostraram-lhe com tanta faci-
lidade a fragilidade de suas razões
que ella teve receio. Estava em risco
de descobrir-se se continuasse a im-
provisar pretextos tão pouco sólidos
e não teve remédio senão esperar pelo
acaso, ter paciência, confiança, es-
perar emfim ob acontecimentos.

Além disso, dia a dia, a situação
fazia- se menos possivel. Ella Boffria,
não tinha duvida ; mas ia-se habi-
tuando. diminuindo as suas suscepti-
bilidades, suavisando-as com uma
melancolia, uma languidez calma,
que não deixa de ter um certo en-
canto para as almas ternas.

Afinal.operigo não estava na demo-
ra. Ella julgava-se segura de si mes-
ma e nada exteriormente ameaçava
perturbar o viver commum ou cbm-
prometter a segurança que a firmeza
de suas decisões lhe promettia.

Nada é maia fácil quando realiza
se um fim occulto, sobre o qual tem-
se o propósito de não dar explica-
ções. O inverno terminou sem que
Solange tivesBe obtido resultado ai-

gum. Mas, uma vez no Val-d'Est,sua
valentia de probidade acordou e sa-
cudindo o torpor em que receiava
ver sua energia fundir-se, prometteu
a si mesma e jurou mesmo, sepa-
rar-se de Mareei antes do termo da
bella estação. . „

Alli; em sua terra, aquillo devia-lhe
ser mais fácil.

Não havia nada de extraordinário
em querer ficar em sua casa. Entre-
tanto, podia prever que Estella eseu
marido, deante da expressão de seu
desejo, se resolvessem a fazer-lhe
companhia. Afim de livrar-se da difi-
culdade, Solange tomou a resolução
de não dizer cousa alguma de ante-
mão, e somente no momento da par-
tida declarar-se obrigada a ficar, du-
rante alguns dias, promettendo-lhes
aliás juntar-se a elles o mais cedo

possivel.

(Cmlinúa.)

commerciaes ( art. 27 n. II),' porque,
esta é precedida de larga discussão entre
a. partes , não só quando dizem sobre o
exame da escripturaoão por peritos de
sua esoolha, como ainda Bobre a fôrma
da partilha.

O mesmo, porém, não suecede com a
sentença de dissolução, que precede a
liquidação — quer se trate dos casos do
art. 335, quer dos do art. 330 do Cod.
Commeroial.

No art. 335, o Cod. usa da expressão
«reputam-se dissolvidas»

Sendo assim, ao juiz cabe unicamente
declarar a existência de um facto, e, por
conseguinte, o pedido de dissolução,
acompanhado do contraro social e do
documento que prove a existência desBe
facto, àubtorisa a dissoluçSo.

No art. 336, outras sao a» oausas que
determinam a dissolução e, por íbso, o
Cod. emprega a expressão « podem ser
dissolvidas judicialmente» presuppondo
interesea contrários á dissolução e os su-
jeitando ao critério do juiz.

Mas, quer dizer isso que a.dissolução
uos casos do art. 336 deve ser proceB-
sada em forma ordinária, para dahi con-
cluir-se que a. sentença cabe a câmara
(commeroial) e não aos saub juizes «sin-
gularmente» .' , '

Não : a expressão «requerimento» è
a mesma empregada com referenoia á
deeretaçáo da liquidação forçada das so-
ciedades a.ionymaa (Deo. 434 cit., art.
168) e, por conseguinte, ao juizes «sin-
gularmente» deve competir a dissolução.

A volta ao periodo anterior ao Deo.
1.334 cit., isto ó, «a determinação da
competência pela natureza do recurso»
e tambem não resolve a dificuldade.

Além de subtrahir-se decisóesda ma-
xima importância ao conhecimento da
Corte de Appellação que é, propriamente
faltando, a 2« instância do tribunal civil
e criminal, aceresce qua em certos casos
tornar-se-ha necessário Boindir o julga-
mento, para poder-se determinar se o
recurBO é o aggravo ou se a appellação.

Na asaignáção de dez dias, por exem-
pio, a conclusão dos autos após d de-
cendio pôde dar lugar :

1°, a uma interlocutoria simples, Be os
embargos forem recebidos «sem condem-
nação» (Regul. 737 cit., art. 259);

2o, a uma interlocutoria mixta, se os
embargos forem recebido» «com condem-
nação» (Regul. 737 cit., art. 258); ,

3», a uma Bentenoa definitiva, se o ren
iia sa.-3ds.-tfu- sé os seus embargos forem
julgadoB improcedentes (Regul. 737 cit.,
art. 257.

Nos dois primeiros casos, o recurso e
o agravo (Regul. 737 cit., art. 609 S/á');
no terceiro, a appellação (Ragul. 737
cit., art. 257). .

Entretanto, como saber antes do jul-
gamento se os embargos são improce-
dentes ou se devem Ber recebidos com
ou sem condemnação, para se conhecer
previamente qual o reenrao e, por con-
seguinte, se a decisão compete aos juízob
ou ae ás câmaras ?

E, do mesmo modo, cemo saber pró-
viamente se a liquidação forçada ó de-
cretada—para caber «aggravo», ouse
negada para caber appellação ?

E' verdade que o aggravo ó o único
recurso expressamente estabelecido para
o pedido de liquidação forçada (Dec. 434
oit., art. 170) ¦ mas, isto não exclue a
appellação para o caso de ser negada a
liquidação.

Por outro lado: aB decisões interlocn-
torias, a que se refere o art. 91 do
Dec. 1.030 e daB quaes cabe 8ggravo
para o conselho do tribunal civil e crimi-
nal, são aa interlocutoriaB simples, isto é,
que decidem de alguma questão inciden-
te ou emergente do processo e só rela-
tivaá ordem deste (Ribas—Cons. do
proc. civ., comm. n. CCCXXVI); e
que, por íseo, são julgados em 2* instan-

AggravoB e app'èlláçõ9S em matéria
oommeroialde quem ?

Do tribunal civil e criminal,, responde
o art. 135-2" parte n. 1 lettra a do
mesmo decreto.

E nem so argumente que o art. 135
cit. falia somente de appellações, para
concluir-Be que «os aggrayòs referem-se
ás decisões do juiz doa feitoá da fazenda
munioipal» (art.l35cit. lettra b)\ por; ;
que, 0 art. 140 cit,usa da expressão *era
matéria commercial», que .não pdde
Absolutamente referir-se a outros juizes,
que os da câmara commeroial do tribu-
nal civil e criminal. . , .

A expressão «tribunal civil», empre-
sada no art. 135 cit., não ó equivalente
de «câmaras do tribunal», comq se pótlo
pretender para concluir que a Corte de
Appellação só conhece das decisões das
câmaras do meBtno tribunal e não das
proferidas peloB respectivos juizes «sin-
gularmente».

li' antes o que os tratadistas denonu-
nam «expressão indeterminada», empre- •

gada de modo vago e abstracto, e ser-
vindo no caso para designar:

ás vezes, as câmaras reunidas ;
outras vezes, cada uma das cama-

ras; e, finalmente,
outras vezes, os juizes «Bingular-

mente».
E não é unioamente entre nós que

assim suecede.
Na Allemanha, a expressão «tribunaes»

comprehende não só ob tribunaes pro-
priamente ditos, como toda emanação
delles-ob juizes de instrucção, por
ixemplo ; e da America do Nnrte diz
Bishop : Now for some purpoSes, the juilge
sitting in the transaction of judicial busi-
ness, is the court (Crim. proced., vol. Io
§35).

ra
Não ó BÓmente nos jttizoB oivil e com-

mercial que surge a duvida quantoá
discriminação da competência das ca;
ma;aB e dos seus reBpeotivos juizeB, o
mesmo Buooede no juizo criminal (Ca-
mara Criminal).

A prescripção, por exemplo, ó uma
questão prejudicial, cuja deoisão com1
pete ao juiz a quem está affeoto o pro-
cesso (Regul. 120 de 31 de Janeiro de
1842, arts. 278 e279).

Sendo asBim, nos crimes do conheci-
mento do Jury, compate : • /

a) aos pretores —durante a formação
da culpa ató a pronuncia exclusive ;

6) aos juizes do Tribunal Civil e Cri-
minai e ao Juiz dos Peitos da Fazenda
Munioipal—ao periodo emlquejos autos st
acham em sua conclusão para a pronun-
cia ;

c) ao presidente do Tribunal do Jury
—logo que passa em julgado a pronuncia.
(Aviso do ministério da Justiça n. 100,
de 29 de Setembro de 1845.,)

Mae ao reoeber o proceBáo para a pro-
nuncia, o juiz verifioa que a acção po-
nal está extineta pela prescripção:? (Cod.
Pen. art. 71,-n. 4) ; e, como cánsequen-
cia, oceorre-me o dever de decretal-a°ex-offlcio, embora não allegada. (Cod..
Pen., art. 82.) y

Entretanto, o ministério Publico pode
entender que a acção peiíal não está
prescripta e, por isso, inoumbe-lhe pro-
vocar uma decisão da instância nupe-
rior. - '

Quer pelo principio .estabelecido, no
decreto n. 1.834, quer tomando como
base para a competência a natureza do
recurso' a hypothese não encontra solu-
ção e, por conseguinte, fica a decisão ds
Ia instância como proferida em ultima,
o que por vezeB já tem acontecido.

E nem pode deixar de ser ásBim.
No 1" cbbo, a decisão não pode ser da

Câmara - para auctoriaar a Corte de Ap-
pellação, como 2" instância ; porque a
competência da Câmara para julgar *
restricta aos crimeB enumerados no art.
101, n. 5, do decreto 1.030.

No 2o, nâo pode ser proferida em 2*
instância pelo Conselho do tribunal, por-
que o recurso ó appellação e daB appel-
lações do tribunal só conhece em 2* in-
stoncia a Corte de Appellação.

Já se vè, pois, que é impossível a
execução do decreto l.i«3D sem estatele:
cer-Be «na parte criminal» a appellação
do juiz singular para a Conselho do tri-
bunal e para a Corte de Appellação.

O nosso processo criminal tem duas
phases distinetas : a da pronuncia e a do

julgamento. , .
Creando as novas entidadesjudicianai,

o decreto 1.03Ú apenas enunciou que »

pronuncia é um acto do juiz da instrne-
ção com recurso para o Conselho do "«•
bunal -. querendo, assim, Bignlficar qua
as questões até á pronuncia inclusive se
riam decididas em 2» instância '

mesmo Conselho.
Como conseqüência, deve-se

cluir :

pelo

con-

_____
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rt) que os recursos e nppellavúes est:i-
belecidos no regulamento 120 cit., arts.
438, ns. 1, 2, 3, 5, 6, 7 e 8, e 460 n. 2
e no decreto 4.824 de 22 de Novembro
de 1871, art. 57 ns. 1 e 84 continuam
em vigor e devem ser proferidos em
em 2» instância pelo Conselho do tri-
bunal ;

6) que os recursos e appellacões esta-
beleoidos noEegul. 120 cit., arts. 438,
ns. 7, 9 e 10, e 450, ns. 1, 2 e 3 e no
deoretu 4.824 cit., art. 57 n. 2, também
continuam em vigor o devem ser pro-
feridos em 2" instância pela Corte de
Appellacão, sem prenCcüpacão de serem
as respectivas decit-ôes de 1" instância
proferidas pelo presidente do Tribunal do
Jury, pelos juízbb da Câmara Criminal
«singularmente» on pela própria Câmara.

? A pronuncia e o julgamento nüo são
propriamente duas instâncias distinotas :
são duas phases áo mesmo processo, é
certo, porém perfeitamente separadas e
independentes.

E' assim que:
1*, as questões sobre competência ou

incompetência dó juiz ficam julgadas em
2* instanoia pelo conselho do Tribunal;

2o, o libello nSo pode innovar a olassi-
ílcacfio do crime, feita pela pronuncia.

Quanto áo Io ponto', não pode ser de
outro modo, porque o elemento sciontiíico
para a interpretação não deve admittir
que a incompetência no juizo civil e
commercial seja decidida em ultima in-
stancia pelo conselho do Tribunal o outra
seja a norma segnida no juizo criminal.

Não pode, em contrario, -ser invocada
a falta de exceasão no juizo criminal, por-

. quanto o art. 51 do Decr. 4.824 cit. es-
tabelece a forma de oppOr a incompeten-
cia do juiz formador da culpa, a qual,
julgada procedente, dá logar a recurso
(art. 17 § 2° n..III lettra a, 5").

Quanto aò 2°, acaba dè declarar-se o
Supremo Tribunal Federal, em sessão de
12 de Março do anno corrente, annullando
um julgamento, por ter o libello cIbbbí-
ficado o crime de modo. diverso da pro-
nunoia (Dir.—vol. 73, pag. 307); con-
tinuando, assim, a jurisprndenoia firmada
pelo extincto Supremo Tribunol de Jus-
tiça (Dir.—vol. 49, pag. 164).

Dei ao Conselho do tribunal o conhe-
cimento da appellacão ex-officio interpôs-
ta da deoJRão, pela qual o juiz da ins-
trucção julga improcedente a queixa ou a
denuncia sob o -fundamento do art. 27
do Cod. Pén.: ó uma conseqüência do
principio de que as questões até a pro-
nuncia inclusive lhe competem em 2a
instância.

E' verdade que esta appellacão foi
estabelecida no domínio do Cod. Crim.,
entretanto, contendo o art. 27 do Cod;

hPen.disposições análogas ás doart.lOdo
L-Cííd. Crim., não ha razão para se con-

siderar derogadõ 9 ar,t. 84 do Deer.
4.824 cit., pelo qual se regulamentou a
disposição¦ que a estabeleceu.

Ao Conselho do tribunal, também, foi
dada a oompetencia prra julgar em 2*
instância os recursos interpostos das do-
cisõea das autoridades p=lioiaes «obri-
gando a termo de bem viver e seguran -
ça, e negando fiança provisória» (art. 17
§ 2°, letra e) ; porque, taes recursos
estão expressos no regulamento 120
cit. (art. 438 ns. Io e 5o) e não se deve
admittir que existam para as decisões
dos pretores a dos juizes, e não para
idênticas decisões das auotoridades poli-
ciaes.

Pela mesma razão foi dada ao Conse-' lho do tribunal a competência parujul-
gar em 2* instância o recurso interposto
das decisões dos pretores «pronuncian-
do ou não os esorivãas e mais officiaes
de seus respactivos juízos» (art. 17 § 2'
n. 3«, letra e 3«).

Como crimes connexoB para o effeito
de prorogar a jurisdicçâo se reconheceu
apenas

connexoü com os de responsabilida-
de, os crimes commettidos pelo funecio-
narlo, come as offensas physicas quan-
do objecto da violência por elle com-
me t tida.

E' a doutrina do oviso de 27 de Agis-
to de 1855, expedido sob consulta da
Secção de Justiçado Conselho de Esta-
do e ha pouos firmada pelo Conselho Su-
premo da Corte de Appellacão, em ascór-
dão de 29 do Julho do anno corrente.
(Proo. de respons. n. 6.)

II connexos com os especiaes da Ca-
mara Criminal do Tribunal Civil e Cri-
minai:

a) os da Junta Correccional ;
Z))os commettidos por oceasião dos

previstos como da competência da mes-
ma câmara.

Os da Junta Correccional quando con-
nexos com os da Câmara Criminal de-
vem ser submettidos a esta, por ser a
jurisdicçâo superior.

Os outros porque o Código Penal não
permitte a separação.

rv
A competência do presidente do Tri-

bunal do Júrye dos 12 juizes de facto
(capitulo VI) ficou devidamente discrimi-
nada; .observando-se, assim, as prescri-
pções do Cod. do Processo Criminale da
lei 261 de 3 de Dezembro de 1841, que
a respeito seguiram o tradicional adagio
Ád questionem facli non respondentjudices',
ai questionem júris non respondent jurato
res.

Algumas vezes, porém, bb respostas
dos juiztB d» facto tôm importado a -des-
clasBifioaçío do crime, para outro da com-
petençia ,da.Junta'Correcccional .ou da
Câmara Criminal do Tribunal. /

Ò libeHo, de accôrdo com a pronuncia,
pôde, por exemplo, articular feriment"
grave feito com a intenção do matar
(tentativa de homicídio); mos o Jury pôde
negar não bó a tentativa como a
gravidade do ferimento, o que importa a
desclassificação do crime para o de of-
fsnsa physica leve.(Cod. Pen., art. 303,
da competência da Junta Correccional
D;cr. 1,030 art.58.) *

O mesmo pôde oceorror quando, afflr-
mando a morte do offendido, o Jury re-
conhecer que o réo foinpenas causa in-
voluntária do facto, o que importa a des-
classificação para o crime do art.297 do
Cod. Pen.,'da competência da Câmara
Criminal dn Tribunal (Decr. 1.030, art.
101 n. 5-XV1).

Como proceder em taes casos?
A primeira hypothese tem toda a ana-

logia com a da desriassificação do homi-
cidic involuntário para ferimentos, a res-
peito dos quaes providenciava o art- 19
da L. 2.033 cit.

Como na 2* parte do art. 19 da L 2033
cit. se impunha a pena de prisão por 5
dias a 6 mezos. se levantou òppoelçSò á
competência do Jury paraimpol-a «qu=sn-
do negasse o'homicídio e reconhecesse
os ferimentOB ».

Dava-se, então, o que oceorre actual-
monte eom a primeira hypothese,isto e.
o crime da 2' parte do nrt. 10 e a dos
chamados epoliciaes», com o processo es-
peeial dos auts% 47 e 48 do Decr. 4,824
citado.

Entretanto, pelo principio atbi^wcl
acceptum est. jüdiciuni, ibi finem accipere
ãebet» prevaleceu a doutrina de qne de-
via dar-se uma prorogação de jurisdic-
ção e, como conseqüência, a imposição
da penna pelo Jury • (Paula PeBSoa—Ke-
forma Jud., 2» ed., not*. 875).

Em Prança, nao raras vezes oceorre
a segunda hypothese, com relação aos
delitoB—factos criminosos da oompeten-
cia do Tribunal Correccional; mas alli o
Cod. d'Instr. Crim. foi previdente e
preveniu a dificuldade, dispondo que
«Si cefait est ãefendu, ia Cour prononceaL
Ia peine établie par ia Íoi. méme dans le
cas oú, d'après les debats, il se trouverait
n'être plus de ia compettnce de Ia Cour
d'Assises» (art- 305).

E, mesmo entre nós, o Ç.odigo Püjnal,;
referindo-se ao crime de furto, preceita
que bí o valor fixado para' a pronuncia,
lor alterado pelo Jury, nSo deixará'este
de applicar a pena oorrespondente, seja
qual for a alteração» (art. 405 § 2o).

Este principio, por ooheréncia, deve
ser applicado em todos ob casos analo-
gos; e, dahi, a disposição dò art. 59
n. II.

V
Aa disposições do capitulo VII do pro-

jecto, relativas & Corte de Appéllaçfio,
Be acham em geral justificadas na
parte em que referi-me ao Tribunal Ci-
vil e Criminal (úb. II e III).

Os aggravos das decisões da Junta
Commercial sobre registres de marcas a
matricula de commerciantes (art. 39
n. II, lettra d) não podiam deixar de
ser inoluidos entre ás decisões que á
Câmara' Civil da Corte de Appellacão
compete proferir em 2* instância; por-
quanto a disposição que os estabeleceu
(Decr. 596 de 19 de Julho de 1890, art.
43) não foi derogada, quer explicita quer
implicitamente, e( o Decr. l.ÒãÓ déola-
rou que «é da competência da Corte de
Appellacão exercer aa attribuições confe-
ridas ás relações • não revoK. •';» pelo
mesmo Decreto ou por outra lei» (art.
236 n. VI).

Trtmbem, náo podia deixar de aer in-
cluidaentre as decisões que á Câmara
Criminal da mesma Corte compete pro-
ferir em 2" itiBtanciá, <a appellacão in-
terposta das decieões do juiz doB Peitos
da Fazenda Municipal sobre infraoção
dé posturus municipaes» (art. 40, In,
letra e).

lista uppellação nãofoi prevÍBta no de-
creto 1.030; porque, «as infracções de
poBturns municipaes» competiam, então,
às juntas correccionaes (Deor.. 1.030, art.
58) e, como conseqüência, á Câmara Cri-
minai do. Tribunal, em 2* instância (Deor.
1.030, art. 74). . -.. . ., -

Mas, como tive oceasião de dizer, a
lei 85 citada passou «38 infracções das
posturas municipaes para o Juizo dos
Feitos da Fazenda Municipal, com os
recursos que coubessem» (art. 32).

Seudo assim e attendendo-ae a que
a 2" instância do Juizo doa Feitos da Fa-
zunda é a Corte de Appellacão (Decr.
1.030, art. 135, 2» part. rf.fl'* lettra b
não se pode deixar de concluir que á
Corte de Appellacão foi implicitamente
devolvida a appellacão, que outr'ora com-
petia á Câmara Criminal do Tribunal,
quanto ás infracções das posturas muni-
cipaes

E' verdade que ambas as câmaras da
Corto de Appellacão julgaram se ihconi-
potentes para conhecer de taes appella-
ções.

Mas, levantando o conflicto de júris-
dicção perante o Conselho Supremo, este
decidiu pela competência da Câmara Cri-
minai.

E nem devia ser outra a decisão.
A' Câmara Criminal da Corte de Appel-

lação compete conhecer das appellacões
-eJB-mateHa-crimmal-íDoeE^-lriJSO^art.
140) ; e «as infracções daB posturas mu-
nicipaes» pertence a jurisdicçâo crimi-
nal, como se verifica do decreto 4.824

CIDADE 0O BIQr-Quaifta-felravIS dé Agosto fleTlSQ?

S
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•Goncurso de tâgoslo

'Prêmio

üm lindo objecto, para o que maior
numero de problemas decifrar.

; Problema' 11. 67. 
'*

r--r--i

Jonio.

Problema n. 68.
TBOCABILHO DE STI.LABAS

(A» chefe Erqsmo) .,-
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Palpitando
Para amanhã temos:

O terrível

desafiando o

«ara inalarem com a

:—:—•—-_¦. 
.

395
Conseguirão?

Pelo
Para hoje

S.-6.

Geroplastico

S.—19.

- Posta Restante
D Saceiro. E' simples responder-vos, E=oI nm

engano devido ao péssimo oonstuine qne têm ai-
gnns collaboradores, de Incluírem nas decifraçíes
doa problema» dt outros, a deolfraçao de sèn pro-
prlo trabalho, e oomo n&o á de praxe oontar-se
como ponto producç&o ch ara d Ia ti ca, fica desfeito o
engano e marcados 4 pontos ao Jagunço, que bem
demonstra ser Igual aos de Canudos, atacando o
Inimigo de emboscada.

Ktjuaqu'-. demaln.
¦ • - • Erasmo.

O movimento da Becebedorla do Kstado de Minas
na Capital Federal foi hontem o seguinte:
Arrecadação de dia 17  U!i:G99$'lH0
De l" a 17  94 t:8.1S$540
Em Igual período do anno passado.. 7tjl:57S$279

• A décima pietorla mndos-ae da rua Figueira de
Mello par» a rna de 8- Januário ji. 19.; ¦;,

LA YIILOCE
N&vigazione Italiana

SA-IIIDAS para
Emx27 de Agosto

» 12 de Setembro....
23 de

EUROPA
Yittoria
CittádiOenova
Nord America

» 12 de Outubro  Bio de Janeiro
27 de •'¦¦»  Yittoria.

Sabidas para Montevidéo e
Buenos Aires
, VIA SANTOS

Em 16 de Agosto  Medico Bruzzo
15 de Setembro ... Montevidéo
17 de Outubro..... Matteo Bruzzo

0 PAQUETE

MATTEO BRUZZO
Commandante ROSASCO

aahirá no dia ,16 do corrente para
SANTOS, MONTEVIDÉO e BUENOS
AIRES.

Preço das passagens: para Monte-
vidéo e BuenoB Aires, 1* clasBe, frs.
200; classe distineta,
classe frs. 60.

frs. 150; 3*

ULTjJHA- HORA
O Infeliz Ozorio Aranjo deixou tres cartas: nma

par» um sei Irmaò,'outra, par» a policia e outra
para os collegas, declarando simplesmente que sul-
cidavA-sí. t .- 1 

' -
As nulas da Escola suspenderam-se por dons

, dlus e ob. alumnos tomaram lnoto por oito dia»*e hastearam a bandeira a melo pao.

AVISOS

, GAFE AMORIM
O café Aiuorim continua a vender o

café moido por atacado e a varejo, na
torraeão provisória da rua do Hospicio
n. 113, a varejo e em chicarás, no bo-
tequim -provisório da rua do. Rosário
n.36, onde se recebem emcotumeudase
ambem se vende- o saboroso melado de
cauna, e a afamada manteiga! J- Lepel-
cetier Elisen, Espinola & C.

Debilidade
O VINHO FORTIFICANTE, composto com quina

carne, lato-phosphato de caldo e glycorina, do phar-
macoutlco Jesus, 6 lncontostavelmente um medica-
mento de primeira ordem, porqno fortiSca o orga-
nismo debilitado, alimenta e facilita as illgostõon.
E' multo aconselhado na convalescença das enfor-
midades graves e prolongadas. Bua Uarochal Fio-
riano 108, antiga S. Joaquim, Pharmacia o Dro-
garia Sao Joaquim.

Licor de Tayuyá
5!
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drata o brilhantes; compra-se qualqnor quantidade,
pagando-se bem; na rua dos Ourives n. 80—C. Do-
mingos Teixeira & C.

I1 m 1
O XAEOPE ANTI-RHEOMATICO e o OPODELDOC
DE EUCALYPTUS COMPOSTO do pharmaceutico
Jesus curam em poncos dias o rhenmatismo por mais
sebelde qne seja. Ena.Marechal Floriano n. 108
antiga S. Joaquim. Pharmacia e Drogaria 3. Joa-
qnim*

Moléstias dos olhos o ouvidos—
O Dr. Neves da Rooha, espeolalists com 14 annos
de pratica, de volta de sna viagem a Europa, onde
esteve freqüentando as clinicas dos mais celebres
professores, tem seu escriptorio i rua do Ouvidor 51,
dando também consultas em Pètropolis, durante o
verão, ás terças e as quintas-feiras.no hotel da Europa,
onde eBtá residindo,

A operação de catarata é feita per processo novo,
de resultado seguro e que não exige a permanência
nraquarto escuro, nora o peonblto dorsal; as outras
do orações, como a de strabiemo (olhos vesgos) ta-
tuage )ennegreoimento das belldes], dilatação do
canal laorlmal (laorymejamento), oto., suo pratica-
daspelos prpoessos que a experiência clinica acon-
lolhado.ooman>alà proveitosos.- ¦ ¦ ¦¦:'

Zoroá.
Nota: Formar com estas syllabas nm curto perle-' 

do, saudando nm distineto ooilega.
Zeroi,

Problema a. 69.
CHARADA CENTRAL

No oentro da lieblia, tons rnlm altura.—8
Jff. Penga.

Problema n. *7*0.

LOQOSRrPHO

citado, quando inseriu «o jjroceaBO e jul
gamento das infracções de posturaB mu-
nicipaes» entre as causas criminaes (cap.
III secc. IV, arts. 45 e 46).

Os conflictos de attribuiçao figuram na
competência do Conselho Supremo (art.
36 u. I, lettra d), porque o decr. 1.030
previu-ob (art. 166 § 6*).

O facto de n&o terem sido incluidos
expressamente entre as attribuições do
Conselho Supremo nSo é motivo para
serem excluídos de sua competência.

Pode dar-se o conflicto de attribuiçao
nfio só entre as auetoridades judiciarias
o as auetoridades municipaes, como
•ntre as primeiras e as autoridades po-
liciaos, e outras quaesquer que não as
federaes.

O caso nao pôde ficar sem solução e
não existe outra senão o reconhecimento
da competência do Conselho Supremo, a
mais elevada autoridade judiciaria do
districto.

Entre ob funecionarios pronunciados
nos crimes de responsabilidade peloCon-
(iollio Supremo da Corte de Appellacão.
(art. 36 n. IV) e julgados pelas câmaras
teunidaB (art. 32, paragrapho único n.V)
figura o Prefeito municipal, de^accôrdo
como art. i'38n..3-,. do Deo. 1.030.

E-' verdade qçe. poBtattai.aisnta,. *i_lei
85 cit. d«u ao Supremo Tribunal Fede-
ral a competência para prooeunar • julgar
o Prefeito, nós crime» do respansabili •'
dade (art. 53).

« Entretanto o Supremo Tribunal, em
sestão del7do Agostríde 1895,julgou in-
constitucional o art.53da lei .86 oit.(DiV.,
vol. 68, pag. 261); e como 6 de suppOr
qne ideutioaseja a decUfio.em caso8;
analog'», pódo-s» dizer qua ésfra ãovi-'
são importa o detappárocimonto da* de-
rognção provanienteda disposição do meB-
mo art. 53.

Deixei de incluir entre as attribuiçõos
do presidente da Corte de Appellacão a
de conceder licença para advogar aos
cidadãos brasileiros formados em .direito
polas universidades estrangeiras (Dec.
n. 5.618 de 2 de Maio de 1874, art. 14
§0'); porqtn o. Dec. 2:226 de 1 Feve-
reiro de 1896 sapprimiu implicitamente
esBa attribuiçao, dispondo que «os forma-
do3 ou diplomados por instituições estran-
geiras só poderão exercer profissões, car
gos ou funeções que dependam do gráo
de doutor ou bacharel em sciencias ju-
ridicas e sociaes, habilitando-se previa-
mente perante alguma das faculdades da
Republica» (art. 132).

A exemplo do que se. dispoz com re-
lação ao Tribunal Civil e Criminal, fioou
expresso que « noB embargos da nullida-
de e acções rescisórias contra as Ben-
tençaB da corte» as câmaras reunidas
julgassem em única instância.

Os embargos de nullidade com julga-
mento pelas Câmaras reunidas consti
tuom uni recurso extraordiuarlo esubsti-
tutivo da revista ; e, sendo assim,
deve-se conceder-lhos idênticos effei-
tos entre os quaes o de não poder a

sor objecto de embargos na

Meu senhorio me . diaae-2-5-2-11.
Por lhe dar «moeda» antlga,.5T8-l-4-8-10.
Den-me ordem que sahisae-9-2-9-7-11.
Qn'esta doutrina é «cantiga».

PMWT

Problema n. 71.

SECÇÃO L1VBE

- O PAQUETE

VITTORIA
Commandante BUCELLI

sahirá no dita 27 do corrente, directa-
mente para GÊNOVA e NÁPOLES.

Piéço daB passagens: camarim dis-
fcineto fra. 1.000, 1* classe frs. 750,
2. classe frs. 550, 3* classe frs. 100.

— Embabqub> — A companhia fornece
conducção gratuita para bordo aps Srs.
passageiros e suas bagagens. ,'.

Vendem-se passagens para aa prin-
çipaea cidades da Italià e mais capitães
europeus. .

BILHETE DE CHAMADA
Ob agentes da companhia La Veloce

vendem passagens de 3» olasse de Ge-
nova ou Nápoles para Pernambuco, Bahia,
Viotoria, Rio de Janeiro e Santos, a
frs. 100.

Para fretes, trata-Be oom Luiz Çatn-
pos,. rra General Câmara n. 2.

. Para passagens e outras informações
oom L. A. Bruzzo. ;

45,HuaPíiineiroí8 BSarço, 45
«1U..IJ,1'¦!**»—1££Êmmmmmmmm mmmmmr»

Dft. TAMPOS OA PAZ
Lente Cntüiedrático da Facul-

dade de Medicina dò Rio de
Janeiro.

Residência e consultório

44 Rua do Visconde do Rio Branco 44
Consultas: das 2 Ij2 ás 4 da tarde

AGÂVE AMERICANO
SÂPITAL REALIZADO 550:OOO$000
Empréstimo de 1.000:000$ autoii-

sado por decreto n. 2.037 de 4 de
julho de 1895.

Sorteio diário ás 4 1 {2 da
tarde.
23 Travessa do •Ouvidor 23

(Tayuá de 8. Joüo da Barra)
DE

QUOTA, FILHO & BAPTISTA
Rate inimitável dopumtlvo tem prodmido curas

admlravela, oomo provam oa honroso» documento»
qne acompanham oa vidros.

Ãs suas prodigiosas propriedades medicamento»»»
suo devidas ao poder curativo das planta» que entram
em sua composição e espeolalmenté da TAYUYA',
de S i, Joüo da Barra, enjo emprego em dlvoraas on*
formidades tem sido sempre coroado doa mais bri*
lhantes resultados. ,

O sen effeito nSo se faz esperar na cura do
RHEUMATISMO, SYPHIL18. ULCKRA8 antiga» oa*
recentes, ECzEMAB, DAETHEOS, EBCEOPHULQ8B;
MOLÉSTIAS DO UTERÒ, FIGADO, BAÇO, EBTO-
MAGO, etc. I

O licor do TAYUYA' do 8. JoSo da Barrs
exerçoacçio especialaobreoaysthemaGjIMPHALICQ
é nm depuratlvo de valor e poderoso reat aurador da ,
forcas.

Vendo-se nas boas pharmacias e drogarias.
Únicos depositários,

MIJO FREITAS i t
114 Rua dos Ourives ÍÍ4

RIO DE JANEIRO

GONORRHEAS
Flores brancas íleucorrhêa)

Curam-se radicalmento om poncos dlaa oom o
XAROPE E AS PÍLULAS DE MAT1CO
FERRÜGINOSO, approvados pela Exma, Jnnt»
de Hygiene, únicos remédios que pela «na* .com-
posição innoconte e reconbsolda efflcaola, podem
aer empregados seai o menor receio.

Vendom-so unicamente na pharmaola BEÍGAN
TINA, Rna da Urugnalana n. 108.
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Vinho noz do kolá composto
Os conhecidos pharmaceuticos Granado

& C, enviaram-nos uma garraãnha des-
te preparado, cujas vantagens therapeu-
tio as dispensam encomios, mormente
quando o produeto é manipulado por
chimicos que gozam de todo o conceito
da olasse medica,

O medicamento, que ó muito indicado
na convalescença de quasi todas as mo
lostias, e também aoonselhado na neu-
rasthenia, na chlorose, nas moléstias

-pulmonares, etc. A este-vasto emprego
se deprehende a importância deste pre-
parado, qué tem merecido as boas graças
do publico e isto pelo seu valor intrínseco.

De aspecto muito agradável e de sà-
bor que nao repugna, o vinho de kpla
composto contém a matéria prima de
optima qualidade. Ob distinetos pharma-
ceuticos Granado & C, importam direo-
tamente todo o material de que carecem,
o que lhes tem trazido vantagens que
constituem o apanágio dos que trabalham.

Lembra o publico desta capital que
não ha muito tempo qüe incendiou-se o
prédio em que funeciona seu estabeleci-
mento, e dos escombros surgiu edifício
mais importante, commercialmente fal-
lárido.

Este é outros obstáculos nüo empecérSo
áquelles luetadores de levar por diante
a empreza qüe ém boa hora empreheu-
deram.

, Db. AMÉRICO DA 
"VBIOA.

¦»
Elixir de noz de kola composto

Segundo a formula do pharmaceutico
Granado, approvada pelo Instituto Sani-
tario, é um excellente anti-ãyspeptico
tônico enutritivo; a sua acção anti-neu-
rasthenica constituo valioBO regulador
das excitações nervosas e como ali-
mento equilibra e restaura o decahimento
das forças, tanto na velhice como na
infância.

.Este elixir salutar e agradável recom--
menda-se em todos-ob casos em que o
organismo reclamar um tratamento con-
íortavel e nutritivo, tomando-se nm ca-
lice ás refeições..

A' venda na pharmacia e drogaria
Granado, á rua Primeiro de Março—Rio.
de Janeiro.

ANNUNGIOS
jUEM precisar de roupa lavada e en-
Igommada dirija-se á rua da Gamboa,

ju7.to á Fabrica de Conservas Alimenti-
oias.

para callos ven.-
todas

armacias e
gari ase no

deposito geral,, á rua dos Andradas
nujíl, próximo ao largo de Sfio Francisco,
Drogaria Almeida.

UI \ V li'A U II •IIA de"se em

CEM ATTESTADOS
Quem quizer ter bom cabello,
Suave, limpo, brilhante,
Deve usar a água de. quina
De Antônio Cavalcanti.

2 RUA OLIVEIRA FAUSTO 2
(8. CHRISTOVÃO)

Deposito: Drogaria PACHECO, rna dos Andradas.

moléstias das Creanças

XAROPE b-RABÂO IOBÂBC
de GRÍH1AUS.T e C»

Approvado peta Junta da lligieae do llio-d» Janeiro.

Mais activo que o xarope
antiscorbutico. excita o ajõ-
petite, resolve o engorgi-
tamento das glândula-*;,
combate a pallidez, torna
firmes as carnes, cura os
maós humores e as crostas
de leite das weanças, e as
diversas erupções dapelle.
Esta combinação vegetal,
essencialmente depüráüya, é
melhor tolerada que os iodu-
retos de potássio e de ferro.

, Bm PARIS, 8, Kua Viviepne,

OURO
Compra-so onro do Íol ** 2$7Ó0, tamhem oonv

pram-Eo prata o pedras »»"•*'B5'na .joalherU
do Joaquim Kllioiro do Oliveira tt Ena do» 0«-.
rivos n. 22. _"Elixir 

Vegetal Rocha
Podoroao ospeoilioo contra os rheumatlamoB, a».

thinaa, bronehitoa, inünonzas, dellnxoB, oonatlpa-

voas o todas as moléstias proveniontes do hnmlda;
des e resfrlamontos. '

A' venda nas drogarias o prlnoipaes pharmaola».

•4

-Elixir Vegetal Eocha -
Cnra radicalmente todas as moléstias dos orgiíos

respiratórios e rheumaticos do qualqaer natureza,
como atteatam pessoas gradas o insnspeitas.

A'venda nas principaes drogarias o pharmaolas

rATKINSON'íf

WHITE ROSEI
Do aroma tao dolioado ooino a proprlft
rosa. O soa perfamo cEcantador ô «em-

pro fresco e suqto o auaca cança.

ATKINSOH'S
AGUA DE COLÔNIA

superior os outras marcaa pola flneu
do soa aroma, força 6 qualidades
extremamente refroaoantes. A marca-

àtkinson é a melhor,
Vendom-Bo em toda a parte,j. &. h. AT-KToraoir,

24. Old Bond Street, Londres.
AVI S 0 J L*i sitimas somente com o rotulo-

escudo-aiule mã,rftl1o e amarca -J
de fibrícanma "Rosabranca"

com o completo enderece.

«Tf

ámãecasinliosa
ove prooarar paia seus tenros 'fllhinlioB

ama oJimentação saborosa e ao mesmo
tempo nutritiva o que facilmente conse-
gue usando o Alimento, sttperior qne pôde
aer tomado dissolvendo-o no leite ou na
água.

J. M. dos Santos Ferreira
EUADO GENBEAL CÂMARA, 298

Rog&moi êo publico
peça o verdadeiro

Saçti Bloch,
Para acaf-iir com ai
faltlilQiíÚOídctloaeB,
UM. BLOCH letirmSi

publico
que o

$a£ú quê
salto dn atua

Offlcinaa vando-ae"dehslio 
da dcnomintçSo

do Saga Bloch.

LOTERIAS II CANDELÁRIA
Decreto Federal n. 3tí2 de 28 de Agosto de 1896

Plano n. 9— X loteria %
t loteria nnoo m

lK-flfl Ase AAII
G.OOÒ BILHETES A 10$000

!

"iteijii^fsaaaisa

AVISOS MARÍTIMOS

Navigazione Generale Italiana
Arierom. BOCIBTA' EEÜNITE FLOEIO & RUBATINO

O esplendido e rápido paquete

t
CAPITÃO JOÁO GUTTÍERREZ -
Lêo de Affonéeca, amigo e pro-

curador de João Guttierrez, Frederico
Luiz da Costa e Cpbbé SaluBtiano
de Miranda, seus amigos e iuteres-
sados, convidam todos os amigos e
companheiros dé armaB do bravo e
mallogrado moço, morto em combate
no arraial de Canudos, para assisti-

ás missas que por intenção de

Extracção em 26 do corrente .
.-:--:.:.v.A-fg- t t ¦ -HORAS, -' , --'"*' -"~: "¦--¦:,*¦:: *™E

MO SALÃO DO THEATRO S. PEDRO
espheras e ^sorteados todoB oiA extracção é por , meio de urnas e

prêmios.
BILHETES

8 Rua
A VEKDâ NU AGEKCIA GERAL

da Alfândega
O AGENTE GERAL,

Joaquim José do Rosário.

8

rem

niillidarle
execução,

(Continua.)

Decifrações
Do dtt 11.

H. S3. Enlgna de 1'hlló.
Bacollo.

H. 89. Charoda laTirtldi de Cablnat,
Etena — Anete.

N. 40. Logogripko de Tnrana.
Regougo.

N. 41. Charada de K. Pon[;.-..
Erasmo.

N. 42 Enlfima de Pefrtn.
Deciíraçfio.

Apuração
J»pmço matou oa ns, 89, 40, 41 e 42. Tornna

oi BI. 88, 89, 41 e 42, (tem 4 pontoi oada ura;)
C. Bento os ns. 89, 41 e 42, (Um 8 pontos;) Z.
Níblo oa nB. 89 e 41, (tem 2 pontos;) Nemrac, Olty
a D. Roceiro somente o n. 41, (tem 1 ponto cada
nm).

H 13111
sua alma mandam resar na igreja de
S. Francisco de" Paula, quinta-feira,
19 do corrente, ás 9 1^2 horas.

LIQUIDAQAO
DOS

ARTIGOS PAEA IiWEENO
Flanellas, casemiras,

Commandante SorratI "
Pahlrá no dia 16 de Agosto, para MONTBVTDEO

B BUENOB-AIBE8.

% O Rapidíssimo Paquete

PERSÍiO
Commandante PIcconl

Sahlra no dia 20 de X|osto, para BARCBLLONA,
QENOVA E NÁPOLES.

Estea paquetes poBsuem esplendidas accommoda.

çúes para pasaagolros de 1* distineta, 1\ 2» o B*
classes. ... . ¦ ,

Estos paquetes sSo todos lllnmmados a lul eleo-
trica e com esplendidas accommodaçõos para passa-
golros de todas as classes.

Pura nassaeens o ontras !nformaç5es, com os

Agentes Geraes 1IORITA & DE YINOENZI.
89 RUA PRIMBIRO DE MARÇO S9

BOBBADO

Becommenda-Be ao publico o xarope de ANGICO
COMPOSTO, approyado pola Exma. junta do hy-
glene publica, maravilhoso medicamento, prepara-
do com adecatada gomma de angico do Pari e
alcatrão da Noruega. E' o RI o az para todas aa enter-
midades do po'!o, agudas on chronicaB, como sejam:
bronchites, oatfiarros, defluxos, tosses rebeldes, as-
thma, coqueluche, elo.; Tendo-se na pharmaola Bra-
OAUTINA, rua da Uruguayana n. 103.

ifjado e Baço As pílulas anti-blllosaa
purgattvas do T)r. Murlllo approvadaa pola

jantado hygieno, são do um effeito prodigioso naa
jh-trBeçíea do figado o baco, hemorrhoidos, dyBpe-

, prisão fio ventre, dòrns do cabeça, febreá ln-
tflrSttentéa o hydropli-ia. Venom-te nnlcamenle
n°a pharmacia lirágantioa, áua da Urcgnayrna, n.
108 ; caixa 1$500.

drap amazone, cobertores, édredons, confecçõea
para senhoras e crianças

Qrandes saldos por melo da metade .'d* cbitô real. fio ostado o porfoitos, próprias
para vostfuòa,-blusia.è '.fârido de sala

SEDKÍS^ETAS•DA** .• ~±

COMPANHIA MAX' FACTURA
PETROPOIilS

4 -i

?/8
DE SEDAS

Preços
7%

da fabrica.
Rua dos

ANTIGO 76

ao primeiro barateiro.
Ourives 74

AVISO
íLa Platn»

•\()S ..\4»SS'OS FHEGUEZliS—Hueebemos
nuvosáopliitiieitto do capas pára senhoras.

jielo vupop

"I

1

*-è
¦*í:.
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QÜEEES GOZAR MUDE .?_
BÊill-Â6UA ESTEBILISADA

As águas, potáveis ou Dão, contém myriades de se-
res invisíveis, chamados MICRÓBIOS, que são a .causa
detidas as febres e moléstias infectrcas. Muitas f ami-
liasjião terião de usar o luto, se todcs purificassem as
aguásque bebam por meio do

FH-TRO PÂSTEUR A
cTünico que, estérilÍBando a água, sem tirar-lhe absolutamente nenhum
dos BeuB princípios constituitivos,-impede a transmissão desses pequenos Be-
rèB', tão perigosos pára a Baude.

Únicos agentes e depositários no Bi-azil

Da sídéie .es Filtres Chsnbsrland Système pasleur
EMÀNUÉLE CRESTA & C.

44 RUA DA OUITANDA' 44

ESPECIAL GAFE m
Primeira qualidade: kilo, 1$600

LUIZ PEREIRA & IRMÃO
155,' Rua do Ouvidor 155m

agradecem aos seus numerosos amigos e fregueses
a fineza pontual em trazerem as notas dos gêneros
que lhes comparam em Junho, aaslra oomo pedemaos amigos que ainda não apresentaram as notas a
fineza de as mandarem, provisoriamente, á rna do
Hospício n. 122, em frente áo becco do Fisco.

gaBaaoooMwe^iQwxBosigiat»
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GRANDE MAM DE DROGAS
Produetos chimicos e pharmaceuticos nà-

cionaees e estrangeiros
VENDAS PÍR ATACADO E A VAREJO

PREÇOS RAZOÁVEIS
PISARRO SILVA & C.

i, ü II U SITIil 1 M
Rio de Janeiro

fCARIlÍBOS DE BORRACHA!
• «Sola» do slaoo^ranM», I

o-aíoo-j-pi» • talvaMjtatUl

FABRICA
Dl

1-uftu-n igentu en Iodas n loetllbit*

Joaquim Luiz Cardea.
R. DOS ANDRADAS, IS, (l*hfí_-)âRio de Janeiro

^Sãg m^'

IMPAIIAJI tOTEÍHAS 1«1S

AGICIÁ ÍIPÍAMAL Dl PORTIGAL
RUA GENERAL CAMABA

SOBSE-LOJA DO EDIFÍCIO Dl áSSQCIAÇÁO COMERCIAI DO BIO DI JAN.
Recomeçou as suas operações em 4 de julhode 1895, inclusive as de pagamento de juros detitulos de divida portugueza, interna e externa,

fundada e amortizavel, de 3 °i„, 4 %fèfA % % nostermos da legislação vigente; e as de
SAQUES SOBRE PORTUGAL
pagaveis pelo BANCO DE PORTUGAL (Caixa Ge-ral do Thesouro Po.*_ Tuez), em todas as capitães
de Distrjcto, cabeça de comarca e sedes dosconcelhos do continente dó reino e nas das ilhasadjacentes, Açores e Madeira.
-'0 ageate financeiro, MIBSDO BÍRS0SL4 KS SANTOS.

Antiga ou recente se curão seguro e rapidamente, garantindo-se não conter
substancias venenosas ou causar estreitamento cem a

IN.J-EG.CÂO S
Norte Amerfeana—Preço 2$000 ¦

A' venda em todas as pharmacias e drogarias e nos depósitos >
,- C Etchegaray — Quitanda n. 56

MAGALHÃES VATER-& C. — ALFÂNDEGA 35

A EQUITATIVA
IDOS

N TES
NORTE AMERICANOS

mi «

Z>_H3Xj^l ja^eafeva-iv ¦¦-¦
de ateatrSo, enxofre, phenicò, sublimado, e«c.— 000 réis cada um

Fstes sabonetes se vendem a menos de seu cubío, como reclame
das especialidades.em deposito

A» venda em todas partes, e por atacado eavarejo no DEPOSITO
A' NOBTÍE AMERICANO

§ §JRÜADA_QUITANDA 56
O
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BHGUIOTO mm BiâZILIEN^E
ANTI-ULGEROSO

PREPARADO. PELO PHARMACEUTÍÇ

José Consíancio de Jesus
POSSUIDOR DA VERDADEIRA FORMULA

ipmito pele tosffl&te San» Federal

Í(í^'r|f!

E&ta uneueuto, muito conhecido nn Europa, nos Estados e em muitos doB

«««ob hospS é vaat.josamonte empregado desde 185*2 e cura em pouco tempo
222Sè5nã& de feridas, chagas pu Varai, recentes e antigas, abeessos erysi-
fiuv i ».-_ erapoi-ya uo .^ ,„;,f„„„„„ i„,),aqd h_».hna cancros venereos, fneiraB,

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
(Sociedade de seguros mútuos sobre a vida)

Esta sociedade é uma das que maiores vantagens ofíereeem aos seus soqurados w rser puramente mutua e não ter accionistas a quem distribuir dividendos. *
. Todos os seus lucras silo integralmente rateados entre es seus seam-adoe e éadministrada com a mais severa economia. -. " ,'¦

PederaUIUECT0RIA_ 
DE' UBALD1N0 D0 AMARAL FONTOURA, presidente, (ex-pre_i.deiit? do Senado

DR. FRÂNKLIN FERREIRA SAMPAIO, director-consultor.
%lmht\>m-*£FF^R 80DEE', director-medioo, (lente da Faculdade de Medicina do Rio de Jaaciro.)uitíbus í*í_k__i_.A LEAL, director Becretario, (%x-secretario-gerente da Filial da Equitatlva Norte Americanano Kio áe Janeiro.) ¦- •:¦¦

^SIoÂ?IO~DR' EUGENI° TISSERANDOT, (lente da Escola Polyteohnfca.)
a it d n JI10 fSCAL-Dr. Torquato Tapajós, Conselheiio Felippe Franco de 8», Dr. José Cardcaode Moura Brazil Conselheiro Francisco de Carvalho Soares Brandão, Commendador Maneei Gonçalves DuarteVisconde de Guahy, Conselheiro Paulino José Soares de Souza, Dr. Felicío de Mesquita Barros, Manoel Lopesde Oliveira e visconde da Cruz Alta. .

r.- 
SUPPLENTES- Augusto Weguelin, Carlos Raynsford, Dr. Antônio Felicio dos Santos, D r. JoãoPizarro Gabizo e Jorge Luiz Teixeira Laite. '-'.*•

SEDE- CAPITAI FIDERÂl, RUA NOVA DO OUVIDOR 29, SOBRADO
Caixa do correio n. 41. Endereço telegruphico — LOTERIAS

Capital realiuado.  5.-J JO*ÜOüi;üOO
Apolleea de bus propriedade depositada, no THESOUEO F&DI.BAL e nos Balados _54-.000$00

Amanhã
Loteria de Santa Çatharina

N. 3 — G»

15; OOO snoo
FOJFt. l$5QO

SABBADO, 21 DO CORRENTE
A'S 3 HORAS DA TARDE

Grande Loteria da Capitei Federal
50:0

IV- 40-3-

001000 F*
Sabbado, 18 de Setembro

.A'S 3 HORASU. .

500:
-itofiá Loteria ia Capital Federa

N. 30-1»

000*000
por 6$000

dividido em U-újcsimos de 200 réis
_Ü-Í1í__t'í5i_ —^

Ob bilheteB acham-se á venda nas agencias geraes dos Srs. Luiz «fel-loso & C, rua Nova do Ouvidor ns. 29 e 29 A, eCamftes & C, Becco das Canoellas n. 2 A, os quaes encarregam-se de remetter quaesquer pedidoB rogando-se amaior olareza nas direcções. Acceitam-se gentes no interior e nos Estados dando nnvantajosa commisBêo. '

Os agentes geraes só recebem e pagam billietes premiados das Loterias a*Capital Federal. Santa Çatharina, e Paraná Atenas d»

7 RUA DA CANDELÁRIA 7.
RIO DE JANEIRO

LOTERIAS DE SERGIPE
Quinta-feira 19 do corrente

A'S 3 lI2 IIOHAS DA TARDE

Extracçâo da 23* loteria âo plano n. 1

^P*^^ Walta de, JPtorças. Mboewmxut «f© Estômago _^___-tff^!f^_

^^^^^^~wSh ^^^*tf*SwL ^jfctSj Sn Saw __B l^"á^8(^^ÍB""'_íá T^yél^jBu Ê» bHSI EíJ lil^^. ^^^ Jam^mmÊ^^^^^Zf^ 0^

I X^^Xatatf-KJf V,/ N^
POR 3$000

JOGAM APENAS 10-000 BILHETES
Os pedidos devem ser dirigidos ao

Àgente-geral: ADOLPHO GUIMARÃES-Becco das, Cancellas _. 4A
ESCRIPTORIO DA COMPANHIABecco do Rosário N. 1 B

S ESTÁGIO»
S_»rth?o!

«Jno, ophulás, empigens, lèicénsos, bubões, boubas,
thtíin BROlnhas arruinadas, esoaldaduras, etc, etc.

A^sSférmo; desenganados, que mo tenham obtido resultado com o em-
«fc«A^fi todps as nômadas e outras medicações, garante-se a cura com o uso do

9w$0 SANTO BRAZILIENSE ANTI-VLCEROSO, como o mais effloas

*"* btã*ti™VNGl'ENTO SANTO BRAZILIENSE ANTI-VLCEROSO leva

••marca registrada na parte superior da Jata ea firma «\» 
^n^ 

~ wtuto.

AVISO.- Havoudo muitas pomadas com o nome -UNQUtNPO SANTO-

para attender ás reclamações e evitar enganos, peca-se UNGUENTO SANTO

ANTt-UI^CEEOSO, de Jesus.
KUmalata,l$500 ÍT"

Genuínos de uva, sem addição de álcool, estes vinhos sSo os únicos usados e p..nmm,»,.,i.,.i . __
Drs. Can,pos da Paz, Dr. Luiz Pereira Barratto, Dr. Azevedo Sodré, pelos SéSÍS|^m %£como os mais próprios para os climas quentes, em virtude da sua íraoa graduação alcoólica e da sua extrema nu

APRECIAÇÕES RESPEITÁVEIS INSUSPEITAS """^

mm
Uma dúzia, S5$000.

_aria í
100 latas 1OO$0O0

aeiâ enôgana m Joaquim
Í08 RUA MAREGHÂL FLORI ^ NO 108
1U^ ^^Vf .•¦ (ANTIGA S. JOAQUIM)

Os vinhos Estacio, nos quaes, nem
o álcool, nem substancia alguma outra é
ajuutada, bem preparados, puros, na ex-
pr_.ssão geuuiuamente scientifica, sobre-
tudo debaixo do ponto de vista by
gienico, offerecem ao consumidor braai.
leiro enBejo d9 conhecer o typo de vi-
nhos puros e de educar o paladar estra-
gado pelos vinhos artifleiaes e pelos
vinhos falsificados, -como sfioi, em grande
maioria, os que importamos. Os vinhos
Estacio realizam todas as condições
precisas a uma bebida alcoólica hygienica.

Dr. Campos da Paz.

Todos os Vinhos Estacio, delicados,
ligeiros, puros,são preferiveis.paramesa,
aos vinlins conimuns, alcoólicos e tanino-
sos; particularmente para uso das pessoas
que padecem do eBtomago, rins, figado ou
qe outras doenças, que realmente se
aggravam com o uso das bebidas alço-
olioas.

O Mirantes, tão seccos, como é, pri-
vado de assucar, esta scieutificamente
indicado para uso dos diabéticos ; assim
como, por outras ruzõee, é precioso para
ob dyspepticoB.

Dr. conde de Figueiredo Maga-
llhãcs. - • • : : .'.

Desde que conheci os Vindos Es-tacio, eu e minha familia não fazemosmaiB uso de outros.
Eu, como tantos outros distinetos col-legas, que tinha acabado por nfio acon-selhar mais vinho algum aos meus con-valeBcentes, pela impossibilidade deencontrar no mercado vinhos puroB,estou.hoje.com a mais confiante insisten-ciB,aconselhando a doentes e sãos o ubolarga mam d'aquelJes vinhos,
Os serviços, que Estaolo nos prestou,sfio inestimáveis. .

PH0SPH0K08
MARCA

li U .111 £ TRA

-*ie-~;

-Dp. h, Pv Barretto. (8. Paulo)
Ha 8 typoa 4e yinhpg tiutos, conforme o local das vinhas e çcjnfprjr-e as oaBtas das uvas oom que os vinhos são feitos-Rubi, Clarcte o Coliares e um vinho brancp dos },|irantcs, precioso para os estômagos delicados, que não podem tolerar outros vinhos, o qual é especialmente recommendado pelos clínicos para uso das pessoas que padecem de dyspèp.IasdoB rins ou do figado, em geral, dasdoençaB que se aggravam oom o uso das bebidas alcoólicas. "

A' venda nas pasas de molhadfg, Jioteis e oonfeitariaa—Ppposi.p—J. Mendes & C.— Rua Sete de Setembro n. 66.

sao os únicos fabricados commatéria prima nacional
Deposito geral: lua. da Quitanda 52

FELIX FR1CKINGER
CErna
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IOBDRETO OE FERRO INALTERifEL
Approvádas pela Academia de

Medicina de Paris, adoota-
das pelo Formulário official
francez, àutorisadas pela
Junta de Hygiena de Rio-
de-Janeiro, etc, etc.

m
P_BIS , /^
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estas Vilulas convém serem
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Parlicipando da. i.rppriedades do Iodo e do Ferro,
tomadas especialmente 

"contra 
as doenças tão variadas determinadas pelo germen escrólü-

loso [tumore:. obslrucçíset,'nlporras. o.c.), atTecçues contra as quaes são de nenhum effeito 03
.iinples ferrugihdsòàí. contra a Ghlorosis-(córes pallidas), aLeucorrfaiea {perdas brancas),
a Aménorrhea {mensiruarão nullu ou diljic.il), a Tísica, a Syphilis constitucional, «te.
i.ijifim, são, para os médicos, mu agente tlierapeulico dos mais enérgicos para estimular o
organismo e modificar as constituições lympkalicas, fracas ou enfraquecidas.

N. a — 3 lodnrelo (it- ferro qiíè não í puro o que i1 alterado torna-se um rimedio yfy^ Q*ii.pel ( irriian-.-'. Coniò prova ii-- purt-za e de aullienticidade das verdadeiras t^ilulas^^^^y^^g^?^
B!á_icard deve-se exigir o nnsso carimbo de praia teaclivo e nossa assigoituro i margem ^-^g^g^v
que vai em baixo iiei-.ni lelrniro verde. PiiarmackctÍco-e5 Piiui

DESCONFIAR DAS FALSIFICAÇÕES ide .diipaute, io

•
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U 
o^ola1^,0,d5 BACALHAU, ti A TUR AL e MEDICINALO melhor que•»(___,>,-, ,a0Mn.a_-__j_Ifa_recompensa ná

«íSanfi. Stí^Si!,'* u»l»"»«vo< Pa-mií dc .sas i
__I^^^iK____!ÍÍ0?-ta ***** «Srlíttmr, H. jpini», Portipl. u BruQ <
K?t__ílíí^_V^^<,>iP*P*™0"*ln"lean»"- PílM limeira. medloc» d0 mondo

. * 
^»^^S^3^j%^tâ« *'""

I -MfmU?pí_^_H_Oní5LAoE «r *5."" !' f?'0110"1" -»»•* *» Union d.» FabricanU.h-_f-_-Tamo i -ajOOq, a. Ri» CartloUono. / faria. ¦ ¦« ioda» as . uíiuucuj-.

urethrilc, btenorrhagia _ radí-_í_aenta ourada eu
poucos dias pela INJECÇIO AD8TEINQBN'lfi
ANTI-BliENOEKHAGIOA do phannacentloo Jeai s.
8ni» Mar__h.l Plorlano n. 108, «otlga 8. .oa-julu..
Pharmaola a ptogarl» S. Joo-joim,

Lyaco

CONCERTO
DÉ

*_í«®©*sea©£Qac_'C-5.®c}®(í;©3a;©@Q{3©®o®®®®o®®®®®@©®®®©®®®

Tosses rebeldes
Bronchitea, rouquidão, laryngite, ii8ica,aslhtna

9 toodas aa enferiqldad-s daa Tias ro_pi.ato.l_- aúo
debolladss oom o XAKOPB PHITOEAL CALMANTE,
do pharma.-n.loo Josna. Rna do Marechal Florlanj
108, antiga Larga 8- Joaqnlm. Pharmacia e Dro-
garlaS. Joaquim.

de casas de penhore'8
jóias, antigas e moder-
nas, ouro, prata e bri-
lhaates e tudo quanto re-

presente valor. Não tÃioasa que pague
ríío bem como a gde C. Moraes & C., na
tua do Sacrameuto n. 11'.

V S Ü í\ * 1 **í em °8 tem * PorclU6'i 
B R 1 |Í \v quer ; a Mayuardina ó o

J.lIjSjV 'remédio soberano oontra
os callop. A' venda em todas as pharma-
cias e drr.gHrins e no doposito geral, á
rua doR Andradas n. "21; próximo a-i
argodeS. Francisco, Drogaria Almeida.

CAUTELAS
HOJE

QUARTI-FEIBÂ18 OE AGOSTO

A'S 81 ii DA NOITE IV PONTO

Bilhetes á "venda no estabeleci-
mento de Arthur Napoleao & C.

Rua lia to 1.1

PáNTHEOü CEROPUSTirO
noa

VüLTOB CELEBRES D'0 (BRASIL

TODOSOSDIAS

11M ili §

J/aRDXM zoológico
~~* I

Empresa—Marques & Ribeiro

||etii9s.sí,:hH

fa

(Aini.; qne chova)

tf»
«8 m

O Dr. Cunha Sales continuas pre-sentear com um exemplar da photo-) Para todoa ob postos e clisseB Bociae»
graphiado quadro da exeeação ao; A>e, o i__. jj u=r
immortal Tiradentes, aoB portadores' AS y "C »ras'aa manna
de bilhetes, cuja Bérie corresponde á |data celebre, que diarimente vem
dada ao conhecimento do publico.

Ob referidos bilhetes de entrada
para o Pantheon são vendidos no es-
criptorio Central do mesmo, á rua do
Ouvidor n. 155, sobrado, porcima
do café Java, e no Bellodromo"Sua .
nabara, á Praia de Botafogo, od jPestá jnstallado o mesmo Panth' }0n(jue seacha aberto á visita «o py.ojfeVdas 7 horaB da manhã ás fi f orasdàtmie.

M:-ispii^oiFrsiigí8Bi!}fihi
A' l hora da tarde

< •*w_q0__M_i --<> •-«•.»,

Iíiéií l$â$m m fíiiitis te
Disputadas -tjí-Ics distinetos

i;ií-'i.ást..'.r. -_r-;r,}v- Ew-preü» •

Â8 JÜSSiK ao múu

.%

j.


